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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitâr à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Sêguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mssmos definidos no Contrato Píncipal ou em sua legislaçáo especíÍica, e, havendo tal previsão, tal
alualizaçào náo depênderá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utitizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia ê Estatística - IBGE (IPCA), ou o Índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigaçóes pêcuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaçáo, dentro do pÍazo de 30
(tÍinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juÍos moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a paÍtir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamênto.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a mênos que amrdado pelo Segurado e pêla

Seguradora s implementado pela emissáo de um Endosso a esta Apólice.

14 ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÁO DO CONTRATO PRINCIPAL

'14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, Íealizar
vistorias e inspeçÕes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para estê Ílm, bem como solicitar informaçóes, documentos, livros, registros e contas relacionadas âo objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregálos no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Sêguradora quaisquer esclarecimsntos,
documentos e evldênclas que lhes forem sollcltados pela Sêguradora.

14.3. O acompanhamênto da execuçâo do Contrato Prlncipal, nos têrmos da Cláusula 14.1, não dêsonera o
Segurado da obrigação d6, tempestivamênle, notificaÍ Expêctativas dê SinistÍo e/ou formalizar Avisos de
SinistÍo, sempie quo câbívois.

í5. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

YS.f . A obrigação prevista na Apólice e)dinguiÍ-se-á nas seguintss hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor deÍinitivamente realizado e houver a

manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordaÍem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancêlamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íotma pro

rata die, ou sêjâ, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS
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17 .'1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÀMBITo GEoGRÁFIco DAS CoBERTURAS

18.1. O ámbito geográfico das modalidadês contratadas é todo o têrritório na6ionâ1, salvo disposição em contrário nas
Condiçóes Especials e/ou PaÍticulares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice sêrão dirimidas no foro do domicílio do

Segurado.

20. orsPosrçÓEs FrNArs

20j. A aceitação da Proposta está sujeitâ à análise do risco.

v 20.2. A Apólice e evenluais Endossos têrão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles

indicadas.

2O.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou Íecomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadaskal do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

-\í,Yv.vl,§uscp-ga.Y-ú.

As Paíes qualiÍicadas nas EspeciÍicações desta Apólice estão dê acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora ê Tomador.
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1. DEF|N|çÕES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça kabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato principal,
firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apóli6ê em quêstão.
Contrato Principal: contrato garantido pela Sêguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regimê dê direito
pÚblico, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemênte da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especiflcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
ExPectatlva: ocorre quando transitada em julgado ou realizàdo acordo judicial em que o Tomador deverá realizar o
pagamento, ficando o Segurado dispensado de eÍetuar notiÍicações relativas à Expectaliva de Sinistro,
lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas rêsultantes do inadimplemento das obrigaçõês cobertas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212l9'1 e todas as suas alterações posteriores

\/no que couber, bom como em lêis esparsas, as quais dispóem sobre o recolhimento das contribuiçóes dovidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações Trabalhislas: entende-sê por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagamento dâ contÍaprestaçào
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneraçáo a que
tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
PÍocesso Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuÍlciente, ou seja, inadimplênte o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode.se exigir do Sêgurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado
da relação processual e conste do título executivo judicial.

Slnistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no intêrêsse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumpÍimento das obrigaÇões estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobêrtura adicional têm por objêto garantir exclusivamentê ao Segurado, até o Limite Máximo de Gârantia,
o reêmbolso dos prejuízos compÍovadamentê sofridos em relação às obrigações dê natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

\_,/ pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

dêcorrência de sentença condênatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as paÍtes com prévia anuência da segurâdora e consequente
homologação do Poder JudiciáÍio.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsâbilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o TomadoÍ, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito kabalhista seja decorrente unicamente do lapso tempoÍal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consid€ram-sêriscosexcluÍdos:

(i) O inadimplemEnto das obrigações garantidas dêcorrente de atos ou fatos dê rosponsabilidade do
Sêgurado que tônham contÍlbuÍdo dê Íorma detormlnante para ocorrência do slnistro; ê,

COBERTURA ADICIONAL PAFÁ A HISTAS E PREVIDENCIÁRIASOES TRABAL
coNDtÇ ES ESPECIAIS
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(ii) O inadimplemento das obrigagões garantidas que não seja do responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, om decorrência dê casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Códig-o C-ivil, 

-ou
fato de têrceiro alholo ao Tomador . :: l,C D: '-':l'

de

4. EXPECTATIVA
>rú'

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citaçáo(óes) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
prêvidenciária, cujo Autor/Reclamante reivindiquê crédito dê nâtureza remuneratória ou de responsabilidâde do
Tomador, decorrenle de vÍnculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatâmente a Seguradora (através do e-mail sinistlgbr_.garantla@avla.com )

acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, ênviando cópia
integral atualizada da rêclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍlcação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critéÍio, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial: (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interêssê, visando à regularizâção do(s) inadimplêmento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

V preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.'Í, ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativâ de Sinistro, o
Segurâdo deverá manter a Seguradora informadâ do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigaçóes trabalhistas e previdênciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistr-o".b,.r.S.aÍ_an!ia_@a"v_[a..qonr), quando transitada em
julgado a açáo, com o pagamento dos valores constantes na condênaçáo do Segurado.

5.1. A partir do recebimênto do Aviso de Sinistro, a SeguradoÍa dará inÍcio ao Procêdimento de Regulação, devendo
o Sagurado disponlblllzar a segulntê documêntação, atualizada em relagáo à documentaçáo porventura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificagão de Expectativa de Sinistro:

f\

b)

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no ltêm 5 desta Cobertura Adicional;
cópia integral do Processo Judiclal, conlêndo, a cerlldão de trânslto Em Julgado das sentânças proferidas e
com os valorês homologados;
acordo dêvidamente homologado polo PodeÍ Judlclárlo, se houver.
guias de recolhimento do Fundo de Gârantia poÍ Têmpo dê Serviço - FGTS;
guias de recolhlmento do INSS dos empregados que trabâlharam nos sêrvlços contratados;
documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do perÍodo de vigência da apólice.

c)

d)
e)

0

5.2. A Reclamação de Siniskos amparada pela presentê cobertura poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos teÍmos o art. 7', inciso xxlx da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trâbalho.

5.3. O Segurado Ílca cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dependê
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Avla SegLrros Brasil S/A - www.aüa.com,,bÍ
CNPJ: 41.182.665r'000r {0. I Ruâ OlimpÍades, no.205, Cj 32 - Sáo Paulo- SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 00a4 | sâc@avlâ.com I Ouvidonâ: OEOO 885 ooaa I wwwconsumidor.gov.U lWhâtsApp para defclênt€ Auditvo: (11)285$0099 | Comêrcial: (11) 2853'0583
Avle S6guros BrasilS/Â- Código SUSEP n" 15414638901202246

Página 15 de 17



i,.; _.U !t; !,,-J:.,- i.
ovLo:t?':ffiil:j" 7X)

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caÍacterizaçáo do Sinistro, comunicârá ao Segurado Íormalmenle, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de sinisko.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdênciárias poderáo ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de Íealizar acordos nas ações judiciais
cobertas por esta Cobêrtura Adicional, ele dêverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante quê estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após recebêr os documentos constantes no item ô.'1. e Íizer sua análise da situação fático-jurÍdica,
enviaÍá ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apÍesentará um
valor máximo alternativo.

7. TNOENTZAçÂO

7 .1. Caracterizado o Sinistro, a SeguradoÍa indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite lváximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Íicarão suspensos ató a supervoniência de decisão em contrário. Se Íor reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquêr quê sêJa o fundamonto, que a lndenização paga pela SêguÍadora é superior à efetiva
rêsponsabllidadê do Tomador, o iuízo Íêstltulrá tal valor êxcedêntê, lnclulndo a correção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

L PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de peÍda de direito previstas nas Condições Gerals, o Segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência dê uma ou mais das seguintes hipótesês:

| - não cumprimento poÍ parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll- quando o Segurado deixar de apÍêsentar defesa ou perder prazo para interposiçáo de rocurso ou for
considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidaçáo dê Leis do Trabalho ou confessar.
lll - sê o Segurado flrmar acordo Judlcial com o Reclamante sem a próvia anuêncla da Seguradora ou este não
for homologado pelo Poder Judiclário.
lV - nos casos de condênações do TomadoÍ e/ou SeguÍado no quê se reÍere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes dê rêsponsabilidado civil do TomadoÍ e/ou do Segurado ê indenizações por
acidênte de trabalho.

5.4. Após o recebimento dos documentos elencâdos na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
cláusula 5.6 e vollando a correr a partir do dia útll subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do pÍimeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documenlo solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamentê apontadas por estê.
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9. RATTFTCAçÃO

9.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pêlas presentês

Condiçóes Especiais.

Aúa Seguros 8€sil S/Â- www.avla.com/br
CNPJ: a 1.182.665/0001-40. I Rua OlimPÍadas, n". 205, Cj 32 - Sào Paulo - SP' CEP:0455í_00O

SAC: OSOO 055 0044 | sâc@avta.com I Ouvldona: 08OO 885 OO44 i wwwcohsumidor.gov.br lWhalsApp pâÉ defcjenl6 Audúvo: (11) 28590099 | Comerclsl: (11)2853_0583

Aüa Sêguíos BíâsrlS/A- Códlgo SUSEP n" 15414.63890v202246
Página 17 de '17

- ., -v .u __ -, r.



ovlo:l"i:'filff"

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

"L<

Caro Cliente,

Agradecemos a confiânça depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como suâ Sêguradora ê assim, nos dar
a oportunidade de construiÍ com você uma relação comercial de longo prazo nas suâs opêraçóês no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância quê possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que rêvisê os dêtâlhes e condiçõês da sua apólice dê seguro para sê Íamiliarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamaçôes, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/bt ou por um de
nossos canais de atendimento:

Comunicaçóes de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
sínistrobr.garântíâ@avla.com

Dados da seguradorâ: AVLA Sêguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000140, regisko SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 0455'Í-000

Apólice de Seguro Garantia no: '12025000107750044699
Endosso no:000000
Após 7 (sete) dias útêis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi
corretamênte registrado no site da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o número de documento
0207 1 2025000 1 07 750044699

Oocumento eletrônico digitalmente assinado por

+t_'
, rl,/- 11r-

ICP ,u"u.lo c,u',"r"'on,u uo,,EEitl
)::â Fêllppe Ka( Astrachan

oo.umÊ.to eletróni(o .ttlnado
diSit.lme.rê.oníorme MP No. 2.200-2/2001
dê 2{/08/2001, qu. Institulu à lnha -
G!truturà de Ch.vrc Públi(.r Eíarilêi..r -
ICP - Bía5ll pori SltnôtáÍlo: tclippc xÀc
ÁrrÍrch.n, No. da séíe do Cêídíl(âdo
Z6cc4b69233dÍ'leo

São Paulo, 1610112025

Avla S€guíos Brasil S/A- \À1 /w. avla.com/br
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SobÍe a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidaÍ esforços pâra
implementâr todas as medidas técnicas e organizâcionais âpropriadas parâ assegurar um nível adequado de segurança
da inÍormação. de tÍâtamento e de armazenamento, nos teÍmos da legislação brasileiÍa. Os dados poderão sêr utilizados
para: (i) promover, mêlhorar elou desênvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pêsquisas
para apÍimoramênto de produtos e serviços; gerar análises estatíslicas e Íelatórios; (ii) apÍimorar a segurança e oÍerta de
seus produtos e serviçosi regular sinistros e documentos, bem como identiÍicar e coibir fraudes e pôderáo ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoÍidades gôveÍnamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; rêssegurâdoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agenles; representantes nomeados; distribuidores; instituiçóes Ílnanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comêrciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o perÍodo nêcessário para a execução do Contrato e para cumprimento
dê obrigaçôes legais e/ou regulatórias. Por flm, o sêgurado poderá exercer seus diÍeitos de conÍirmaÇáo de exístência de
tratamento; acesso aos dados; correçãot anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendirnento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormaçóes: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍcação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail- Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a PolÍtica de Privacidâde de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/políticas

Aüa Seguros Brâsil S/A - w,À r-avla.com/bí
CNPJ:41.182.665/0001-40.IRuaOlimpíâdas,n'205,Cj32-SãoPaulo-SP'CEP:04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sâc@âvla.com I Ouvidoria: O8O0 885 0044 | www.consumidoÍ.gov.bÍ lWhatsApp para deÍiciente Auditivo: (11) 28530099 | Comêrcial: (11)2853'0583
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APÓLICE No.
',202500010775004

4699

*lx

PROPOSTA No.
1077 50092452

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

DADOS DO SEGURADO
NOME MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERTVANO CRUZ 12o BATRRO
CEP 63010015 CIDADE JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOI\,1ADOR
NOME: AMORIM PETROLEO COMERCIO OE COMBUSTTVETS

LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.574/0001-5'1

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEt,,l
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/OOOl -60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE XIMO DE GARANTIA: R$ 562,00 - quinhentos e sessenta e dois reais
VODALIDADE: PERFORMANCEVO Lirite Máximo de Ga[antia é o valor máximo quê a seguradora se responsabilizará peÍante o segurado em lunçào
do amento de indeniza

Gêrântir a indenização, até o vaÍoÍ da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razáo dê inadimplemento das obrigações previstas no Contrato N' 2025,01.02-0028, firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertu-ra adicional.para açôes trabalhistas e previdenciáriâs conÍorme descrito nas
condições especiais. ESTA APOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLE[,4ENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO- Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPORT NCIASEGURADA P MIO L OUIDO IN cro vrG CIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 562,00 R$ 160,00 02101t2025 02t0412026

IMO DE GARANTIA / IVIODALIDADELIMITE M

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONÍRATADAS

Nào se a lica fran uia a nenhuma das coberturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR tulto

Prêmio Líquido

Adicional de Frêcionamento

\-/ Custo de Apólicê

toF

Prêmio Íotal

RS

RS

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

PaÍcela Valor Vencimento

única R$ 160,00 15t02t2025

As condiçôes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedadê/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da

apólice/pÍoposta. A Íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
atÍavés do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
dêste seguro estaÍá sujeita à ânálise do risco. O rêgisko do produto é automático e não representa aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susep. O Seguíado poderá consultaÍ a situação cadastÍal do coÍetoÍ de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -

Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçào, normatização e controle dos mercados de seguro, previdêncía
complemêntar abeía, capitalização, resseguro e coÍTetagêm de seguros.

Avla Seguros BrasilS/A -wlrry.avla com/bí
CNPJ:41.182.665/0001a0. I Rua Olimpladas, n". 205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CÊP: 04551'000

SAC: O8m 055 maa I sa@avla.com I Ouvidona: 0800 885 OOzl4 lwww.cDnsumidor.gov.br lWhatsApp para dêÍoenle Audiuvo: (11) 28590t/99 | Comercial: (11)28530583
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í. DEFTN|çÔES

Apóllce: documento emitido pêla seguradora, que ÍoÍmaliza o contrato de seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora aceÍca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorÍência da oxecuçáo das obrigações
previstias no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortizaçáo
dos Prejuízos indenizávêis pela Sêguradora. Compreênde, sem limitâção, evênluais serviços não medidos ê/ou
pendentes de aprovação e/ou pêlos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pêlo SeguÍado e
créditos retidos de qualquer natuÍeza.
Contrato PrinclPal: contrato garantido pela Seguradora e ao quâl a Apólicê êstá vinculada, sujeito ao regime de direito
pÚblico, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentementê da denominação utilizada,
incluindo sêus aditivos, anexos e âpostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá seÍ promovida a pedido do

. ;êgurado ou com sua êxDÍessa concordância.vEsieclficação: 
documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as paÍticularidades do Sêguro

Garanlia contratado.
Expectativa: ato ou Íato quê indique a possibilidade de inadimplêmento do Tomador no cumprimento das obrigaçôes
previstas no Contrato Principal, ocêsião em que deverão ser iniciados os trámites para a verificação e/ou compÍovação
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência dê um Sinistro.
lndenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
cobeíto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a sêr paga pela Seguradora, previamenle determinado na

Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora sê responsabilizará na eventualidade de um Sinistro cobeÍlo.
Notificaçáo de Expectativa de Slnlstro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

veÍiÍicação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes previstâs no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contÍatual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converteÍ em um Sinistro.
Preiuízo: peÍda pecuniária comprovadamentê suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, corrêspondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

. Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrêcusto, apurado após Íegular procedimento administrativo instaurâdo
vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulaçáo conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amorlizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
PÍocedimento de Regulação: procedimento conduzido pela SeguÍadora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente êm contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia,

Rêlatório Final dê Sinistro: documento emitido pelâ Seguradora âo Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da caractêrização ou não do Sinislro, bem como do montanle dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização coÍrespondenle.
Saldo Contratual: resultado da subtração entrê â remuneração prevista no Contrato Principal e dêvida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso náo houvêsse ocoffido o Sinistro, e o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da AdministraÇão Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como 'Contratante" no ContÍato Principâ|.
Sêguradora: sociedade devidamênte autorizada pela SUSEP a operar neste Íamo de seguro.

CONDIÇÔES GERAIS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLIGO

Avlã Seguros Blasil S/Â - ww.avla.coíVbí
CNPJ:41.182.66t0001-a0. I Rua Olimplád6s, no.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551.000

SAC 08t0 055 0044 I sac@avla.com IOuvidoda:0800 885 0044 | wrw.consuínldoí.gov. br lWhatsApp paÉ deÍciente Audilvo: (11)285$00991Comercial:(11) 285$0583
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SêguÍo Garantia: seguro que tem por objetivo garantiÍ o Íiel cumprimento das obrigações gaíantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garantia - Sêtor Público: Seguro Garântia cujo Contrato Principâl está sujeito ao regimê jurídico de dirêito
público.

Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipótesss de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento dê Regulação, o Sinisko será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçõês estabelecidas no Contrato Principal psrante o Segurado, rêsponsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS GOBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pêlo Segurado em dêcorência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, deconentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conForme
apurado ao Íinal do Procedimento de Regulação.

V3. Rrscos ExcLUíDos:

3.1. Consideram-seriscosoxcluídos:

(i) O inadimplemento das obrlgações garantldas decorrente de Fato Gêrador dê responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplêmento das obrigagóes garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou d6 força maioÍ, nos tôÍmos do Código Clvil, ou de
fato de teÍceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sançôes de nalureza contratual e/ou extÍacontÍâtual, inclusive danos
liquidados ou acordados entÍe Segurado e Tomador sêm a prévia e oxprêssa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros de projeto e/ou dê êxêcugão, bêm como o Íefazimonto de servigos por
inobservância de normas técnicas e/ou de disposlções constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do
Segurado à lndenização por PÍejuízos decoÍíentes dessês vícios, erros e/ou inobservância, quando forêm

,, imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarrelar um Slnlstro coberto:

(v) Qualquer perda ou dano dêcorronte da imposição de autoÍidades e/ou órgãos públicos ou pÍivados e/ou
por alteÍação de regramêntos legals ou lnÍralegals apllcávels ao obJ6to do Contrato Prlnclpal;

(vi) Qualquer peÍda ou dano que sêja suscêtÍvel de cobertura poÍ um seguro de outro ramo, incluindo, mas
náo se limitando, de riscos de engenhaÍia, responsabilldade civil, lucros cesaantea, atrâso de paÉida, riscos
cibernéticos, responsabllldade clvil proÍisslonal, êntrê outrosi

(vii) Qualquer pêrda ou dano dgcorrente de pagamênto(s) êÍetuado(s) pElo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Conlrato Principal e sem a pÍévia a expressa anuência da Sêguradora;

(viii) Qualquer perda ou dâno decorrento do Fato Gêrador ou Slnlstro ocorÍido anterlormente ao início da

Vigência da Apólice ou postêriormente ao seu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um PreiuÍzo e/ou;

Avla Ssguros BrasilS/A - www.avlá.com/bÍ
CNPJ. 41.182.665/0001-40. I Rua OlimpÍâdes, n". 205, Cj 32 'Sáo Paulo - SP - CEP: 0455r-000
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(x) Qualquer perda ou dano dêcoÍrentê do uma Expoctativa e/ou Sinistro quê, não tondo sido notificada ou
avisada à Seguradora imodiatamente depois da sua ca.acterização, inviabilize o Procedimênto-de Regulaçã-o
e/ou o exercíclo, pela Sêguradora, do direlto de sub-rogação contrâ o Segurado. ^: .' :S'.: ii r_i^,r''' ".

4. VALOR OA GARANTIA r;;o ,..'' ?qO

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deflnido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obÍigação garantida, conÍorme prevista no Contrato Principal ê descrita na Especiíicação da Apólice, em
consonância com a legislaçáo específica aplicável.

4.2. Condicionado semprê à emissão de Endosso especlÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alteraçôes previstas no Conkato Principal; contudo, paÍa alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍicação do valor da gaÍantia, este poderá acompanhar tais
modiflcações, desde que solicitado e ha.ia o rêspectivo aceite pela Seguradora,

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantiâ da Apólice em caso de pagamento de lndenização

EXPECTATIVA

5.1. Conslatâda a existência de fato ou âto quê indique a possibilidade de inadimplêmento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando
especificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(óes) do Contrato Principal que
fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentação de dêÍêsa, remetêndo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

siDrstobLSAÍjlDlra@êylA.som) cópia da Notificâção de Expêctâtiva dê Sinistro e do processo administrativo rêspectivo,
se for o câso dê sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitârá à Seguradora, a seu cÍitério, a adoçáo de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
presêrvando os dirêitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará Íacultâdo à Seguradora solicitar
ao Segurado o ênvio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, âlém de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

\-ôomear representânte(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail ê telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado dêverá manter a SeguradoÍa inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmêntê no que tange

à (i) regularização do inadimplemento apontado ê/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro sêrá devidamentê baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica ciêntiÍicado de que a Erpectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imêdiatamêntê após a sua clêncla e! necessariamentê, d6ntro da vlgêncla da Apólice.

6. SINISTRO

6.í. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na NotiÍlcação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido pâra essê Íim e/ou do náo acolhimento da

defesâ apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

Avla Soguros Brasil S/A - www.âvla-com/br
CNPJ:41.182.665m001-a0. I Rua Olimpladas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 0a551{00
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectâtiva, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. [Jma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplêmento da(s) obrigação(õês) 9arântida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do íecebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prêiuÍzo de ev€ntual vistoria pÍesencial ê/ou perícia técnica, a seguintê
documêntação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expêctativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a veÍiÍicação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pslo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados paÍa apuÍar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentaçáo quê comprov6 o seu efetlvo encerramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, oÍícios, notificaçóes, processos internos e eventuais tratativas que

. tenham sido rêallzadas entre as partes ê quê não constom do(s) pÍocesso(s) admlnlstratlvo(s) lnstaurados para
v apurar o(s) inadlmplêmênto(s) doTomador;

d) Comprovação do Saldo ConlÍatual romanescentê e dos valorês pagos duranto a vigência do Contrato
Princlpal;
e) lnformações detalhadas dos itens e/ou produtos Íornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unitários e comprovantês dos pagamentos efetuados duranle a vigêncla do ContÍato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador referentes ao
Contrâto Princlpal;
f) Notas Fiscais, compÍovanlês de pagamêntos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entre outÍos;

9) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, se o câso; e
h) Documanto(s) não êlêncado(s) acima ê prevlsto(s) em contÍato, que seja(m) essencial(is) para a

identificação do inadimplemento apontado,

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação quê possiblllte a aferição dos it6ns e/ou produtos qu6 deixaram dê ser fornêcidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;
b) Propostas ê/ou orgamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusáo do

v objeto contratual, que além de manter o escopo origlnal do Contrato Principal, deverão ser instruÍdos com a

rêlação detalhada dos itens pendentes de oxocução, tal qual sê sncontra no Contrato PÍincipal (Planilhas dê
bens, contêndo oscopos, unidadês, quantitativos e custos unitários); e
c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da lndenlzação pleileada, contêndo a indicação dos
itens contratuals lnadimplidos, do pêrÍodo dê lnadimplemento e do racional considêrado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depênde
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicltados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, paía a comprovaÇão
do inadimplemento das obrigâções prêvistas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, paÍa apuração dos Prejuízos
decorrentes do SinistÍo e o valoÍ Ílnal eventualmente devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicionâl(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.

Âvla Seguros Erasil S/A - wBw.avla.com/br
CNPJj 41.182.665/lc001-40. I Rua OlimpÍadas, n'. 205, cj 32 - Sáo Peulo- SP - cEP: (X551-000
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulaçáo deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
diâ Útil subsequente ao rêcebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final dê Sinistro, que sêrá direcionado ao Segurado por via elehônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao SeguÍado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. |NDEN|ZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo dê Garantia, calculado através da seguinte ÍóÍmula:

Volor do
remunerdçõo
devida pelo
execução do

POfcelO
remonescente do

Conaroto
P nclpol

txrtt tuejuizo

Prcjuízo
-

II

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o bênêÍlciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamênto em dinheiro dos Prejuízos e mulüas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execuçáo da parcela
remanescente das obrigaçóes garantidas, de forma a dar continuidade e concluÊla sob a sua integral responsabilidade,
nos tsrmos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização deverá ser deÍlnida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação especíÍlca ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acordo entÍe o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneÍiciáÍios da lndenização constará da EspeciÍicação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍicará sua rêlação com as obÍgaçóes garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluiÍ diretamente a parcela remanescente das obrigaçóês garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo êntre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua lêgislação específica. Nesta hipótess, a Seguradora e o Segurado celêbrârão um
instrumento conlratual específlco para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a rêsponsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótêse, ao Limitê Máximo dê Garantia.

7.4. A partir do envio do RelatóÍio Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento dê Rêgulâçáo, compromêtêndo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
inÍormações solicitados paÍa a rcalizaçáo dos trâmites financeiros e jurÍdicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

c,rp.::+r.ra2 66s/0001-aflli,:"311ffi 
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davidamente assinados, documentos socielários que demonstrem os podeÍes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela lê9islaçâo específica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigações prêvistas nesta Apólicê. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinisko, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Sê for roconhêcido poÍ decisão judicial
ou arbitral, poÍ qualquer quo sera o fundamento, quê a lndgnlzação paga pela Saguradora é superior à efetlva
responsabilidade do Tomador, o Segurado dêvêrá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(l) à Seguradora ou (ii) ao próprlo Tomador, caso estêJá tenha efêtuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo ContÍatual e os Créditos do Tomador dêverão obrigatoriamentê ser utilizados para a amortizaçáo do
valor da lndenização.

7.7. Caso o Pagamento da lndenizaçáo já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-sê a devolver à Seguradora qualquer excesso quê lhe
tênha sido pago, inclulndo a correção monetária.

\yz.g. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Segurado[a responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,
em qualquêr hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais Íranquias, participações obrigatóÍias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme prsvisto na EspeciÍicação da Apólice, mediantê expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumpÍimento das obrigâçóês inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos diÍêitos, garantias, pretensÕes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. Ê. ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se

reÍere a Cláusula 8.'1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação dê outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

Vro. PAGAMENTo Do PRÊMro

10.'Í. O Tomador é responsável pelo pagamento do PÍêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houvêr pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será Íêsponsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações

promovidas na Apólice, ou da atualização do valoÍ da garantia.

í í. PERDA DE DIREITOS

11 .1. O Segurado perderá o dlrelto à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintês hipótesês:

)«

a) AltêÍação das obrigagõês contratuais garantldas pela Apólice, quê tonham sldo acordãdas êntre

Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expÍêssâ anuência da Seguradora, desde que tal alteragáo

cre.r,rr.rez.sos,ooor-rff Ê,:"311ffi,*""""1"Y.t{ü#tãoo?il,o- 
"r 

- 
".",*rr,-o*SAC: OSOO 055 0044 | sac@aüa.com I Orrvidoriê: OSOO 885 OOll i w*w.consumiaor.gov.br lWhâMpp pârâ de6ciient€ Audiüvo: (11)285!0099 | Comerciâl: (11) 2853'0583

Aüa Seguros BíasilS/Â - CódigoSUSEP n" 15{ 14 63E9012022{6
Página 9 de 17



ovlo :l:':'fil::.
^q4

tesulte êm agÍavamento do risco e, concomitantemente, tenha relagão com a ocorÍência do Sinistro ou resulte
de má.fé do Segurado;
b) Atos ilícilos dolosos ou por culpa grave equlparávêl ao dolo pratlcados pêlo Segurado ou, sêus
administradores e representantes legais, no ámbito do Contrato Principal;
c) O SeguÍado não cumprlr lntegralmente quaisqueÍ obrigações previstas nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer dêclarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamento de risco ou que possam influenciar na acêltaçáo do sêguro, nos termos do arl.769 do Código Civil;
e) Sê o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer pêrda de direitos
ao Segurado.

1 1.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquor fato suscetível de agravar
consldêravalmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se Ílcar comprovado, pêla
sociodade sêguradora, quo silonciou de má-Íé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias soguintês
ao recebimento do avlso dê agrâvação do risco pelo Segurado, poderá, mêdlantê comunicaçáo Íormal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ll) restringir a cobertura contratada, mediante acoÍdo entÍe as partes; ou (iii)
cobrar a difêrenga de prêmio cabível, mêdiantê acordo.

1 '1 .3. 1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituida a diíerença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao pêríodo a decoÍrer.

1 I .3.2. Na hipótesê dê continuidâde do Sêguro Gârântia, â Segurâdorâ poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível

12. ACEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação nâo automática do contrato de seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu represenlante ou por coÍTetor de seguÍos habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

'12.2. A seguradora fornecerá. obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A sêguradora terá o prazo dê até 15 (quinze) dias para se manifestaÍ êxpressamentê sobre a aceitação da
Proposta, contâdos da data dê sêu recêbimênto, sêra para sêguros novos ou rênovações, bem como para
altêraçóês quê lmpliquem modlflcaçáo do risco.

12.4. A Seguradora comunicaÍá ao pÍoponente, por escrito, a aceitação da Proposta dê Seguro, de modo que a

ausênciâ de comunicação da Seguradora caÍacleÍizatá a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

ceíiÍicado individual substitui a manifostação expressâ dê âcêitação da Proposta pêla Seguradora.

12.5. A emissáo da Apólice ou do Endosso seÍá feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitaçâo da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólicê será Íixada na EspeciÍicação da Apólice e corÍespondêrá ao pÍazo de execuçâo das

obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação êspêcíÍica dispuserem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier â ser encaminhada posteriormênte ao início de execuçáo
das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, indêpêndêntêmente de manifestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.

Aüa SeguÍos Erasil S/A- www.avla.corÍúbí
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12.8. A rêquerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigaÇões garantidas, condicionado, no êntanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitaçáo de documentos complementarês, o que, em se tratando dê Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos paÍa a avaliaçáo da Proposta ou a fixaÉo de Prêmio, ocasião em quê o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitaçáo da Proposta dependa de contrataçáo ou altêrâçáo de resseguro Íacultativo, não haverá
cobertura securitária ate que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
mânifestação formal do ressêgurador.

12.'11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de exêcução das obrigaçóes garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposiçáo do SeguÍado, a quâlquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Íomador não podêrá se opor à manutençáo da cobertura pelo prazo de execuçáo das obrigaçóes garantidas,
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Sêgurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo dê êxêcução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólicê, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (kinta) dias contados do recebimento dessa comunicâçáo,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado náo se pronuncie sobre a renovação dâ Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente suâ Proposta com até 30 (kinta) dias dê antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da êxigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Sêguradora, não obstante a ausência da Proposta, podeÍá emitiÍ o Endosso coÍrespondente
visando à manutenção da cobêrtura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, câbendo ao TomadoÍ,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respêctivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressáo ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alteraçÕes no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária

modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompânhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas

no Contrato Principal, em legislação específica ou no documênto que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde qus emita o respectivo

aceite,

13.2.1. Na hipótêsê do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicâr à Sêguradora a alteração do Contrato

Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Sêguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
quê não poderá se recusar a pagá-lo. A náo comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula '13.2, somente poderá acaÍretaÍ ao Segurado a perda do diÍeito à

cobertura na hipótese pÍevistâ na Cláusula 11.'1. (a).
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'í3.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissáo de Endosso,
podêndo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o prêmio, dêverão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou êm sua legislâçáo especíÍica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expÍessa do Segurado ou do Tomador.

'Í3.3.'1. No caso de extinção do índice deÍnido, deverá ser utilizâdo o Índice de PÍeços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasilêiro de GeograÍia ê Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que viêr a substituÍ-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍretaÍá a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo: e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo íixado para pagamento.

13.5. Os te[mos desta Apólice não serão Íenunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pêla emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO OO COrurmrO pRrNCrpAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeçóes no local de execução das obrigações gârântidâs, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, quê ficarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2, O Segurado ê Tomador se obÍigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquêr esclarecimentos,
documentos e evldênclas quê lhes forem solicltados pela Sêguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos tormos da Cláusula 14.1, náo desonera o
Segurado da obrigaçáo de, tempestivamente, notificaÍ Expectativas de SinistÍo e/ou formalizaÍ Avisos de

Sinistro, sêmprê que cabíveis,

15. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1 . A obrigação pÍevista na Apólice extinguir-sê-á nas seguintes hipótoses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamentê realizado e houveÍ a

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndênização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólicê for extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de ÍoÍma pro

rata die, o! sêja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17, CESSÃO DE DIREITOS

:
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17.1. O Segurado podeíá ceder ou transÍerir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

'rB. ÂMBrro GEocRÁFrco DAs GoBERTURAS ^^,r'Q 
i 1 - -

?:.. 4l A'\
18 1. O ámbito gêográÍico das modalidados contratâdas á todo o território nacional, salvo disposiçáo em contÍário nas
CondiçÕes Espêciais e/ou Paniculares da Apólice.

'r9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidâs no Íoro do domicílio do
Segurado.

20. DrsPostçÕES FtNAts

20.1. A aceitaçáo dâ Proposta está sujeita à ânálise do risco

\-/ 20.2. A Apólice e eventuais Endossos lerão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não Íepresenta aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

wr {é uscp.sg!=bj.

As Partes qualificadas nas EspeciÍicações desta Apólice êstão de acordo com as presentes condiçóes contratuais, as
quais rêÍlelêm os têrmos e condiçõês negociados entre Seguradora e Tomador.
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COBERTURA ADICIONAL PARA A ôES TRABALHtSTAS E pREvroENcrÁRrAS
coNDrç ES ESPECIAIS

1. DEFTNTçÔES

Autor/Reclamante: aquele que propõê na justiça kabalhista uma reclamatória e estê seja oriunda do Contrato Principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantldo pêla Seguradora e ao qual a Apólice está vinculâda, sujêito ao regime de direito
público, gerador de obrigaçÕes e direitos entre Segurâdo e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EsPeciÍicação: documento integrante da Apólice ê/ou Endosso, no qual estão descritas as parlicularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá ÍealizaÍ o
pagamento, Ílcando o Segurado dispensado de eÍetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistío.
lndenização: pagamento dos prejulzos ê/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela

Apólice.
Obrigaçôes Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n" 8.212y91 e todas as suas alterações posteÍiores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o rêcolhimento das contribuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
ObÍigações Trabalhistas: entênde-se por obrigaçóes trabalhistas as dêcorrentes do pagamento da contraprêstação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomâdor, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
Processo Judicial: conlrovérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre gaÍantias que somente são exigidas quando a principal é
insuficiente, ou seja, inadimplenle o real empregadoÍ - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se êxigir do Segurado o cumprimento dâs obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado

da relação processual e conste do título executivo judicial.

SinistÍo: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantiâ,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.'1. Esta coberturâ adicional tem por obiêto garantir exclusivamente ao Segurado, ató o Limitê Máximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipótêsês de acordo entre as partes com próvia anuência da sêguradora e consequente
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, â responsabilidade do Segurado será referante à relaçáo trabalhista e/ou
previdenciária ent[e o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
gaÍantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora
seÍá relativa ao peÍíodo de vigência da Apólice e que o débito tÍabalhista seja decorrente unicamênte do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUíDO§:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplemênto das obrigações garantidas dêcorrênte dê atos ou Íatos do responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de forma dêtêrmlnanto para ocorÍêncla do alnlstro; o,

Avla Segoros BíásilS/A - www.avla.coÍrvbÍ
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(ii) O inadimplemento das obrigagões garantidas qus não soia de rêsponsabilidade do TomadoÍ, incluindo,
mas não sê limitando, em decoÍrência de casos Íortuitos ou de força maioÍ, nos teÍmos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alhêio ao Tomador.

4 EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de naturêza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vínculo empregaticio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal,

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamentB a Seguradora (através do e-mail slnisttg__hr,gar.anlia"@avJ"a.Çom)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Sêgurado, enviando cópia
integral atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A Notificâçáo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PÍejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediaÉo do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pêlo Tomador ou por outÍem,

\z preservando os direitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do [egistro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusulâ 5.3, âlém dê outros justiÍicadâmêntê solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a êsta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplemento das obrigaçóes trabalhistas ê previdênciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasiáo da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio
do corÍespondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail s_iDisitrob-Í-"gaIanüa@a-vla-Ç_o-m), quando transitada em
julgado a aÉo, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procêdimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar a seguinto documontação, atuallzada am relagão à documentação porventura
solicitadâ e apresêntâda por ocasiáo da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta CobertuÍa Adicional;
b) cópia integral do Processo Judlclal, contondo, a coÍtldão do trânslto om !ulgado das sêntenças proferidas e

com os valores homologados;
c) acordo devidamênte homologado pelo Podêr Judiclárlo, sê houvêr.
d) guias de recolhimento do Fundo dê Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados quê trabalharam nos sêrvigos contratados;
0 documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamantê trabalhou para o TomadoÍ no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertuÍa poderá ser realizada durantê o prazo
prêscricional, nos termos o art. 7o, inciso XXIX da Constituiçáo da Rêpública, no quê se refsre ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientiÍicado de que, para a conclusáo do Procedimênto dê Rêgulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documêntos solicitados, sendo êles os elencados acima.
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5-4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitâr documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prâzo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando â correr a paíir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as êxigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Rêgulação deverá ocorrer em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao Íecêbimento do último documento solicitâdo, com a Íormalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Finâl de Sinistro, que será dirêcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamentê apontâdas por este.

5.6. Caso a Segurâdora conclua pela não câracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua nêgativa de pagamento de lndenização, apÍesentando,
conjuntamentê, as razÕes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.í. Acordos decorrentes das Íeclamatórias lrabalhistas e/ou previdenciárias podeÍáo ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

6.2. Nas hipótêses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de Íealiz acordos nas ações judiciais
cobertas por esta Cobêrtura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo perÍodo de vigência da Apólice, juntamênte com uma estimaliva do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constanles no item 6.1. e fizêr sua análisê da situação fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua acêitaçáo ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternâtivo.

7. TNDENTZAçÂO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo estabelecido na Apólicê para a Cobertura Adicional em questáo.

7.2. No caso de decisáo judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contráÍio. Se for reconhêcido por decisâo judicial
ou arbitral, por qualquêr que seja o fundamento, que a lndenizaçáo paga pela Seguradora é superior à efêtiva
Íêsponsabllidade do Tomador, o ruízo Íestituirá tal vâlor êxcedênte, inclulndo a coÍreção monetáría, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.'Í. Além das hipóteses de perda de direito prêvistas nas Condições Gerais, o Segurado perdêrá o direito à

indênização na ocorrência de uma ou mais das sêguintês hipóteses:

l- não cumpÍimento por parte do Segurado das êxigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll- quando o Segurado deixar de apresentar dêÍesa ou perder prazo para interposição de recurso ou Íor
consideÍado revel nos termos do aíigo 844, parágrafo único da Consolidação de Lois do Trabalho ou confessar.
lll - se o Segurado flrmar acordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuência da Seguradora ou estê não
Íor homologado pelo Poder Judiciário.
lv - nos casos de condenações do Tomador e/ou S6gurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou soxual decorÍêntos de responsabilidade civil do Tomador e/ou do SeguÍado e indenizâções por
acidente de trabalho.
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9. RATTFTCAçÃO

9.í. RatiÍicam-sê integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradâs pêlas presentes

Condições Especiais

f J I à u,'un
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Caro CIiente,
ri'h" i," _ 3or-l

Agradecemos a conÍiança depositâda na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a opoÍtunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sêmpre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos,

Pedimos que revise os detalhes e condiçóes da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informaçóes e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para
sinistrobr.qarantía(Oavla.com

Dados da sêguradorâ: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665i 0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000'107750044702
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá vêriÍicar se a apólice ou endosso íoi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
0207 120250001 07 7 5004/7 02

Documento elêtrônico digitalmente assinado por:

SAC e atendimento AVLÂ: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

lcP

(L
! " ll /
'"J!-t- lf,''

,!!,n,rdo D,;rt3lner.:c p.Í'
Felippe Kàc Astrachan

Do(umento elekôni(o ôsrinndo
dititàlmentê (oníorme MP No. 2-200.2/2001
de 2{r0E/2001, qu€ inrtituiu a lnrra -
ertrutuÍà de ChàvÊs Públi(.Í 8ràrilÊirar -
l€P - Bío5il por: Signàtário: Íclippc Kd(
A.rráóan, No, d. .érlê do cerriÍlcâdo:
:6cc4h59233dl1ce

Sáo Paulo, 1610112025
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Sobre a LGPD

A AVLA coletârá somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas ê organizacionais apropriadas para assegurar um nÍvel adequado de segurança
da inÍormação, de tÍatamento e de armazenamênto, nos termos da legíslaçáo brasileira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promoveÍ, melhorar ê/ou desenvolver seus produlos e serviços; realizaÍ auditorias; analísar dados e pêsquisas
para aprimoramento de produtos e serviços: gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurança ê oferta de
seus produtos e serviçosi regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoÍidades goveÍnamentaisi (ii) A
parceiros de nêgócio, tais como a outras seguradorasi ressegurâdoras; corretores de seguro e resseguro e oulros
intermediáÍios e agentes; íepresentanles nomeados; distribuidorês; instituiçóes financeiÍas, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e píestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execuçáo do
Contrato. Os dados serão armazenados durantê o perÍodo necessário para a exêcuçâo do Contrato e paÍa cumprimento
de obrigaÇões legais e/ou regulatóÍias. Por fim, o segurado podeÍá exercer seus diíeitos de confirmaçâo de exístência de
tratamênto; acesso aos dados; correção; anonimização, dêntre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, .iunto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍlcação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Avla Seguros Brâsil S/A- www.avla.com/br
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APÓLICE No.
í 202500010775004

4702

F:'na ),. 8oq fl

APÓLICE DE SEGURO GARANTTA
RAMO

0775 - SEGURo GARANTIA - sEToR PÚBLIco
PROPOSTA No.

107750092456

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME: AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.574l0001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL COD.SUSEP
03.983.494/000'1-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA 1020263848

LllvllTE l\,4ÁxlMo DE GARANTIA: RS 12.645,00 - doze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite lvláximo de Garantia é o valoÍ máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em Íunçao
do a amento de indeniza o

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razâo de inadimplemento das obíigações previstas no Contrato No 2025.01.02-0029, Íirmado em 02-01-
2025. A presente êpólice possui cobertura adicional pâra ações trabalhistas e previdenciárias conÍorme descrito nâs
condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA lÍ\,,lPORT NCIASEGURADA P MIO L QUIDO IN cto vrG CIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 12.645,00 R$ 269.ss 0210't t2025 0210412026

OBJETO DA GARANTIA

COBERTU RAS CONÍRATADAS

Nâo se a lica Íían uia a nenhuma das cobeÍturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENÍO - BOLETO
DADOS DO PR Mto

Prêmio Liquido

Adícional de Fracionamento

\-/ Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

269,55

0.00

0,00

0,00

269,55

ParÇela Valor Vencinlenlo
Unica R$ 269,55 15t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderáo
ser consultadas no endereço eletrônico www,susep.gov.bí, de acordo com o número de processo constante da
apólice/pÍoposta. A íntegra das Condiçóes ceÍais do Seguro pode ser acessada diletamenle pêlo sile da SUSEP
âtravés do httpr/www.susep.gov.bÍ/menu/seÍvicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
dêste seguro estará sujeita á análÍse do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovaÇão ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastÍal do coretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletÍônico www.susêp.gov.br- SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pêlâ Íiscalizaçáo. nornratização e controle dos mercados de seguro, previdênciâ
complementar aberta, capitalizaçáo, rêsseguro e corretagem de seguros.

Avla Seguíos Brasil S/A - s{rv-alla com/br
CNPJ: 4'l. í 82.665,0001-40. I Rua Olimplsdas, nô.205, CJ 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 OO44 | sâ@avlâ.com I OuvidoÍia: OSOO 885 0041 lwww.con$rmidoí.gov-br lvvhatsApp para deficrenla Audiüvo: (t 1) 285300991 Comerciâl: (11)20510583
Aüe SeguÍos &asil 9a - Código SUSEP Íf 1í14.6389012@46
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coNDrçÕES GERATS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLICO

1. DEFTNTçÓES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, quê Íolmaliza o contrato dê Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicaçâo pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pêla Apólice.
Créditos do Tomador: contrap[estação devida pelo Segurado ao Tomador em deconência da execuçáo das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitaÉo, êventuais serviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o TomadoÍ tenha direito a seÍ remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos dê qualquêr natureza.
ConlÍato Principal: contrato garântido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao rêgime de direito
público, gêrador de obrigaçóes e direitos entre Segurado e Tomador, independentemênte da dênominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

.vsêgurado ou com sua exprêssa concordánciâ.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no quâl estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasiáo em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovação

da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenizaçáo: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro

coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e âpurados no âmbito do procêsso administrativo

instauÍado pelo SeguÍado.
Limite Máximo do Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pêla Sêguradora, previamentê determinado na

EspeciÍlcação da Apólicê, âté o qual a Seguradora se responsâbilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.

NotiÍicação de Expectativa de SinistÍo: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicializaçáo dos trâmites para a

veriÍicação e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no

Contrato Principal. da ocorÍência de um inadimplemento contÍatual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
ProJuízo: perda pecuniária comprovadamentê suportada pêlo Segurado em dêconência do Sinistro, corrêspondonte ao

Íesultado da subtração êntre os custos despendidos para a execução da parcela Íemanescente do objeto do Contrato

. Principal e o Saldo Contratual, câracterizando sobrecusto, apurado após Iegular procedimento administrativo instaurado
vpelo 

Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartidâ à garantia dos riscos previstos na Apólice.

PÍocedimento de Regulagão: procedimento conduzido pela SeguÍadora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerâdo(es), das circunstâncias e do(s) Prêjuízo(s) decorÍente(s) de um Sinistro.

Proposta: documento que formaliza o intsresse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da caractêrizaçáo ou náo do Sinistro, bem como do montante dos PrejuÍzos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtraÇão entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorÍido o Sinistro, e o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou seíviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador

no Contralo Principal, geralmentê dênominado como "Contratante'no Contrato Principal.

Seguradora: sociêdade devidamênte autorizada pela SUSEP a operar noste ramo de seguro.

Aüa Seguros Brasil S/Á - w'Àry.avla-êom/br
CNPJ:41.182.665/000í-40. I Ruâ Olimpíadas, n".205, Ci 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551'000

SAC: 08tO 055 0044 I sác@avla.com I Ouvidoda: O80O 885 0044 I www.consumidoí.gov.br lWhatsfup para deficientô Audilivo: (11) 2853-0099 | Comêíciâl: (11)2853-0583

Aüâ Sêguros BrâsilS/A - Código SUSEP no 1511{.€^18901202246
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garantia - Setor Públlco: Seguro Gârantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Contrato principal, do qual
decorram Prejuízos indênizáveis pela Seguradora. Quando náo estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobeÍtura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apÍesentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato principal.
Vigência: prâzo de duraçáo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenizaçâo pêlâ Seguradora ao Segurado, âté o Limite Máximo dê Garântia, pelos Prejuízos
indenizávêis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valorês das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principâ|, conforme
apurado ao Ílnal do Procedimento de Regulação.

V3. Rrscos ExcLUÍDos:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(l) O inadimplemento das obrigaçôes garantidas decorrente de Fato GeÍador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigaçóês garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se llmitando, em dêcorrência dê casos fortultos ou de força maior, nos têrmos do Código Clvil, ou de
Íato de terceiro alheio ao TomadoÍ;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sançõês de natureza contratual e/ou extracontiatual, inclusive danos
liquidados ou acordados ontro Sogurado o TomadoÍ sêm a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) vícios intrínsecos, erros de projoto e/ou dê êxêcugão, bêm como o refazimento de servigos por
inobservância de normas tócnicas e/ou de dlsposigõês constântês do Contrato PÍinclpal, Íessalvado o direito do
Segurado à lndenização poÍ Prêiuízos decoÍÍentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem

. imputáveis ao Tomador ê quando sua ocorÍência ecarretar um Sinistro cobêío;

(v) Qualquer perda ou dano decorrêntê da imposição de autoridadês e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração dê regÍamentos legais ou lnÍralegals aplicávêis ao objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que sêla suscêtível de cobeÉura por um sêguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos dê engenharia, responsabilidade civil, lucÍos cessantes, atÍaso de partida, riscos
clbernéticos, rêsponsabllidade clvil proflssional, entre outros;

(vii) Qualquer pêrda ou dano decorrontê dê pagamênto(s) efotuado(s) pelo Segurado ao Tomador êm

desconformidadê com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Sêguradora;

(vlli) Qualquer perda ou dano decorÍsnte de Fato Gôrador ou Sinistro ocorrido ante ormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um P§uízo e/ou;

Alra Seguícs Brasil S/Â - ww.avla.c.r/br
CNPJ: 41. t 02.665/000'l -40. I Rua Ol'mpíadas, n'. 205, Ci 32 - Sáo Pâulo - SP - CEP: 04551-000

SAC:0800 055 toaa I sâc@avla.com lOuüdoÍia: 08U) 885 0Ol4 | www.consumidor.gov.br l\/hatsApp pãrá deficienle Audilivo: (11) 28590099 | Comercial: (11) 28530583
Aüa Seguros BrâsilS/ - Código SUSEP íf i5r11r.6389012022.06
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(x) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expêctativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notiÍicada ou
avisada à Seguradora imediatamente dêpois da sua caractêrização, inviabilize o Procedimênto de Regulação
e/ou o exercício, pela Seguradora, do diÍeito de sub-rogação contÍa o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍlnido pelo Segurado em consonância com
a extensáo da obrigaÉo garantida, conÍorme prêvista no Contrato Principal e descrita na Especiíicação da Apólice, em

consonância com a legislaçáo especíÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especÍÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite N,láximo de

Gaíantia deverá acompanhar evêntuâis altêrações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações nâo
previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, esto poderá acompanhar tais

modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora,

4.3. Não há rêintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

\./ 5. EXPECTÂTIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indiquê â possibilidadê de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando

especiÍicamente quais obrigações poderão ser inâdimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrâto Principal que

fundamentam tal(is) alegação(óes) e concedendo-lhe prazo rczoável para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) e/ou a apresentação de dêfêsa, remetendo para a Seguradora (atrâvés do endereço eletrônico

sinistrobr.garantia(ôavla.com) cópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro e do procêsso administrativo Íespectivo,

se for o caso de sua instauração, com o Íito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critéío, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrênciâ do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas não se limitando â, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intemediaçáo do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pêlo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prêstar apoio e assistôncia ao Tomador.

5.3. A partir do rêgistro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1 , ÍicaÉ facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

\-/ nomear representante(s) .iunto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registÍo da Expêctativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasiáo na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expêctativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica ciêntiÍicado dê que a Expoctativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
lmediatamentê após a sua clêncla ê, necessaÍiamente, dentÍo da Vigência dâ Apóllcê.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de SinistÍo converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da

defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser

endereçado ao e-mail sinistrobtsLaÍaotia@ayla.eam).

rj

Avla Seguros ErasilS/A - ww.avla.com/br
CNPJr 41.162.665/0001-40. I Rua OlimpÍadas, n". 205. Cl 32'Sáo Pâulo - SP - CEP| 04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sa@avlâ.con I OuvidoÍiâ:0800 885 0(X4 | www.consumidor.gov.br lWheBApp párc derciente Audiüvo: (11) 28530093 | Comercialr (11)2853-0583
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62. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimêntos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurâdo. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-sê ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(óes) gârantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partiÍ do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuÍzo dê oventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte
documentação, atuallzada em relação à documôntação porvêntuÍa sollcltada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa 'l - Para a verificagão do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Sêgurado:

a) Contrato Principal, sêus anexos, aditivos e eventuais apo6tilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador:
b) Cópia integral do(s) pÍocesso(s) administÍativo(s) instaurados paÍa apuÍaÍ o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprovê o seu efetivo encêÍrâmento;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tÍatativas que

. ,enham sido ÍEalizadas êntre as partês o que não constom do(s) processo(s) admlnlstrativo(s) instaurados para
Yapurar 

o(s) inadimplêmênto(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual rêmanêscêntê e dos yalores pagos durante a vigência do ContÍato
Principal;
e) lnformações dêtâlhadas dos itôns e/ou produtos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unltárlos ê comprovantes dos pagamentos ôfôtuados durante a vigêncla do Contrato Principal; Planllha,
relatóÍio e/ou documento equivalênte que dêmonstÍê a existência dê Créditos do Tomador referentes ao
Contrato Prlncipal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de EntÍegas original e atualizado, se houver,
entÍê outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens Íornecidos pelo Tomador, se o caso; e
h) Documênto(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contÍato, quê seja(m) essencial(ls) para a

identiÍicação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que posslblllte a aferição dos itens e/ou produtos que deixâram dê ser fornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;

. lo) Propostas e/ou orçamêntos obtldos com êmprêsa(s) êscolhida(s) pelo Segurado para conclusão do

-objeto contÍatual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão seÍ instruÍdos com a

relação detalhada dos ltens pêndentss de execução, tal qual so encontra no Contrato Prlncipal (Planilhas de
bens, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitáÍios); ê
c) Planllhas, Rêlalórios ê Memórla dê cálculo do valor da indenização pleitsada, contando a lndicação dos
itens contratuais lnadlmplldos, do período dê inadimplemento e do racional considêrado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íicâ cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a SeguradoÍa depende
do ênvio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a compÍovaçáo
do inadimplêmênto das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Étapa 2, paÍa apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de lndenizaçâo.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a

Seguradora poderá solicitar documênto(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

CIáusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências,

Avla Sequros BíasilS/A - www.avlâ.com/bí
CNPJ: a 1.182.665/0001-40. I Ruá OllmpÍedas, n". 205, Ci 32 - Sáo Pâulo - SP - CEP: 0455í-000

SAc: 0800 oss fiX4 | sâc@âvlâ.com I Ouvido.ia:0800 845 0044 | wwwconsumidor.gov.b. lWhelsApp pârâ defc-iênle Audilivo: (11) 28530099 | Comeíciâ|. (11) 285$0563
Aúâ S6gulos Brâsil S/A - CódiÍp SUSEP Íf 1í11.6389012022{6
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6.6. A conclusão do Procedimênto de Regulaçáo deverá ocorrêr em âté 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizâção do posicionamênto da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será dirêcionado ao Sêgurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurâdo formalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razóes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. INDENTZAçÃO

7.1. Sendo o Sinisko coberto, a lndenização devida pela Seguradora coÍresponderá ao Prejuízo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado akavés da seguinte Íórmula:

I
I-

volo4es) do(st Multo(s) opticodos
oo Tomddor, obseruodo eventuol

limiaoção coottotuql

Ctéditos do
fomodor E Prejuízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos PrêjuÍzos ê multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execução dâ parcêla

remanescênte das obrigaçõês garantidas, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condiçóes estabêlecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização deverá sêr definida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo
espêcífico, mêdiante acordo êntrê o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiáÍios da lndenização constará da Especificação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍlcará sua relação com as obrigaçóes garantidas.

7.3. Caso a Seguradora optê por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações ga[antidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Sêgurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação especíÍica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um
instrumento contratual especÍfico para disciplinar as condiçóes dâ execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsâbilidadê da Seguradora, em qualquêr hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro psla Sêguradora ao Segurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

infoÍmações solicitâdos para a rêalizaçâo dos trâmites Íinanceiros e jurídicos (exemplo: Têrmo de Quitação e Recibo

Vdlot do
remuneroção
devido pelo
execução do

parcelo

remonescente do
Contruto
Princlpdl

Soldo
Controtuot

Ctéditos do
Íomodot Prcjuízo

Âvla Seguros ErasilS/A - www.avla.coÍn/br
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitaçâo e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislaçáo especíÍica em vigo0, sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigaçõês prêvistas nesta Apólice. Tendo sido designâdo beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5- No câso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponÍveis à

Seguradora flcarão suspensos até a supêrveniência dê decisão êm contrário. Ss for Íeconhêcido por dscisão judicial
ou arbitral, por qualquer quê seja o Íundamento, quo a lndenização paga pela Soguradora é supêrior à efêtiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(l) à Seguradora ou (ii) ao pÍóprlo Tomador, caso êstê rá tênha efetuado o rêembolso à SêguÍadora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenizagão.

7.7. Caso o pagamento da lndenizaçáo já houver ocorÍldo quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obrigâ-sê a dêvolvêr à Sêguradora qualquêr excesso que lhe
tenha sido pago, lncluindo a coÍreção monetárla.

VZ A. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde

integralmênte pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e obsêrvando-se eventuais íranquias, participâçóes obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conforme previsto na EspeciÍicação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB.ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagâmento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo TomadoÍ, a

Seguradora sub-Íogar-se-á nos diÍeitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contía o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extingâ, em prejuízo da Seguradorâ, os direitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DEAPÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contrataçáo de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobeÍtos, durante a

Vigência desta Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do PÍêmio,

10.2. A Apólice continuará em vigor
convencionadas.

mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de evontual Prêmio adicional decorrente de alterações

promovidas na Apólice, ou da atualizaÉo do valor da garantia.

1'1, PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perdôrá o dlreito à lndenização na ocorrêncla de uma ou mais das segulntes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contraluals garantidas pela Apólico, que tenham sldo acordadas entro
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação ê êxpressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração

cre.:, nr.raz.oes,ooo,ff Ã,1'3llllli,5Íãli"Y:1;.I##1!lHl,,o- 
"". "r", 
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resulte em agravamento do risco e, concomitantemonte, tênha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte
de má-Íé do Segurado;
b) Atos llÍcltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus
administradores e Íepresêntantes legais, no ámbito do Contrato Princlpal;
c) O Segurado não cumpÍiÍ lntegralmentê quaisquer obrlgaçóes provistas nêssa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaragões inêxatas ou omitir dE má-fé circunstâncias que configurêm
agravamênto dê risco ou quê possam influenciar na acêltação do sêguro, nos termos do aÉ.769 do Código Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art.768 do Código Civil.

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gêrar qualquer perda de direitos
ao Sêgurado.

1 1.3. O SeguÍado está obÍlgado a comunlcar à Seguradora, logo que saiba, qualquer Íato suscetível de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perdgr o direito à lndenização se ficar comprovado, pela
sociedade seguradora, quê silenciou de má-fé. A SeguÍadora, desdê que o faça nos 15 (quinze) diâs seguintes
ao rêcêblmento do aviso de agÍavação do Íisco pêlo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantla; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobraÍ a diforença de prêmlo cabível, modlante acordo.

11.3.1. O cancêlâmento do Seguro Garantia só será êÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicaçáo ao Segurado, devendo ser
restituída â diÍerença de Prêmio, calculada proporcionalmênte ao peÍÍodo a decoÍrer.

1 'Í .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, VtcÊNCtA E RENOVAçÂO

'12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu represêntante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta

escrita devêrá conter os êlemêntos essenciais ao exame e aceitação do Íisco.

12.2. A seguradoÍa fomecerá, obÍigatoriamente, ao proponente,

recêpcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

protocolo que identifique a proposta por ela

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamênte sobre a aceitação da

PÍoposta, contados da data de seu recebimênto, seia para seguros novos ou ronovações, bem como para
alterações que lmpliquêm modlficaçáo do rlsco.

12.4. A SeguÍadoÍa comunicará ao proponente, poÍ escrito, a aceitação da PÍoposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora caructeÍizaÍâ a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

ceÍtiÍicado individual substitui a manifestagão expressa de acêitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólics ou do Endosso será feita êm até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólicê e corresponderá ao prczo de execução das

obrigações garantidas, salvo sê o Contrato Principal ou a legislação espêcÍfica dispuserem de Íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratâção do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posterlormente ao inicio de execução
das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitaçáo da Proposta pela

Seguradora, aceitação essâ que deverá ser expressa, independentemente de maniÍestagáo expressa dâ Seguradora
sobre o resultado da análise.

Àvla Sêguros Brasil S/A- qiw.avla.com/bí
CNPJ 41 . 1 82.66í0001-40. I Rua Olimpíadas, n". 205, Cj 32 - Sáo Pât/lo - SP . CEP: 04551-000
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
dâta de inÍcio de execuçáo das obrigações garanlldas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquêr indÍcio dê inâdimplemênto.

'12.9. É facultado à Seguradora a solicitação dê documentos complemêntares, o que, em se tratândo de Tomador
pessoa jurídica, podeÍá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliacfio da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no itêm 12.3 será
suspenso e retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

'í2.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que sêÍá precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execução das obrigaçóes garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco dê inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

. 12.'12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigaçóes garantidas,
Vexceto se ocorrêr a substituiçáo da Apólice por outra garantia aceita pêlo Sêgurado.

'Í2.'13. Caso a Vigência da Apólice sêja inferior ao pÍazo dê êxecuÉo das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado o ao Tomador, com antecêdência mínima de 90 (noventa) dias, a pÍoximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado náo sê pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará automaticamentê desobrigadâ de renová-la.

12.15. Caso o Tomador náo apresente suâ Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, náo obstante a ausência da Proposla, poderá emitir o Endosso corÍespondênte
visândo à manutenção da cobeÍtura durantê o prazo de execução das obrigaçôes gaÍantidas, câbendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilizâção de mêios remotos na emissão de documenlos contratuais, sêrá garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pêlo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

'13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária

modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais âlteraçóes, caso tenham sido previamente estipuladas

no Contrato Principal, em legislação especÍfica ou no documento que serviu de basê para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situaçóes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrâto

Principal no prazo de 15 (quinzê) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicaçáo da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somentê poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à
cobeÍtura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

cNpJ: 4r., 82.66s/o0or-4fÍÉ,:"#l§,:fj"1 :Jhiêi#tÍ.}H" - r" - cEp: 04ss1{oo
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula '13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo dê 15 (quinzê) dias, conÍorme previsto na Cláusula '12.3.

13.3. O Índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mêsmos deÍlnidos no Contrato Principal ou em sua legislação especíÍica, e, havendo tal previsão, tal
alualizaçáo não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍlnido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituÍ-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaçáo, dêntro do pÍazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, a@trctaÍá a incidôncia de (i) atualização monetária, com base no

IPCA,/IBGE o outro que vier a substituFlo; e (ii) juros moratórios de 6yo ao ano, calculados " pro rata temporis",

contados a partir do primeiÍo dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora s implementado pela emissáo de um Endosso a êsta Apólicê.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

'14.1. Para viabilizar o adequado monitoramenlo dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar

vistorias e inspeçóes no local de execução das obÍigações garântidâs, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados para este Íim, bem como solicitar iníormações, documentos, livros, rogistros e contas relacionadas ao ob.ieto

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, quê Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a ÍornocêÍ à Seguradora quaisquer êsclarecimentos,
documantos ê evidências que lhes íorem solicitados pela SeguÍadora.

14.3. O acompanhamênto da execução do ContÍato PÍincipal, nos teÍmos da Cláusula 14.1, não desonera o
Segurado dâ obrigação de, têmpestivamente, notlficar Expoctativas dê SinistÍo e/ou formallzar Avisos de

SinistÍo, sompÍe quo cabíYeis.

15. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice foÍ dêÍlnitivamente realizado e houver a

manifestação expressa do Segurado nestê sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora âssim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizâçáo ao Segurado atingir o valoÍ do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da gârântia da Apólice for extinto;
e) quando houveÍ o téÍmino da Vigência da Apólico.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o câncelamento a pedido do Sêgurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de ÍoÍma prc
rata die, ou seja, proporcionalmentê âos diâs decorridos da vigência dâ Apólicê.

17. CE§§ÃO DE DIREITOS

Âüa Seguros Brasil S/A - www.avlâ.coÍVbí
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17.1. O Segurado poderá ceder ou transÍerir no todo ou em parte, os diÍeitos decorrentes desta Apólice, mediante
ânuência prévia e expressâ da Seguradora.

í8. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico dâs modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão diÍimidas no Íoro do domicilio do
Segurado.

20. D|SPOS|çÔES FtNAtS

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análisê do risco.

V10.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles

indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

w.!!]Í-.su-sep-.99-y'Ú.

As Paíes qualiÍicadas nas EspeciÍicações desta Apólice estão de acordo com as presentes condiçóes contratuais, as

quais refletem os termos ê condições negociados êntÍe Seguradora e Tomador.
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1. DEFTNTçÔES

Autor,/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrâto P[incipal,
Írmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pela Sêgurâdora e ao qual a Apólice êstá vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemênte da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anêxos ê apostilamentos.
Especiíicação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual êstão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deveÍá Íealizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de efetuâr notificaçóes Íelativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multâs resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela
Apólice.
Obrigaçóes Previdenciárias: sáo aquelas especiÍicadas pelas Leis n' 8.212l91 e todas as suas alteraçôes posteriores

\/1o que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimênto das contribuiçõês dêvidas a cada
catêgoria dê empregado, observando-se as datas e peÍcentuais.

Obrigaçóes Trabalhistas: entende-se por obrigâções trabâlhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomado[, bem como de sêus encargos, sendo a remuneraçáo a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
Processo Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuflciente, ou seja, inadimplenle o real empregador - aqui denominâdo Tomador, e esgotadas as tentativas de exêcutá-
lo, podê-se êxigir do Segurado o cumprimento das obrigaçôês do réu/Tomador, desde quê o Segurado tenha parlicipado

da relaçáo processual e conste do tÍtulo exêcutivo JUdicial.
SlnistÍo: ocorrência do risco pâra o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,

caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicionâl têm por objeto garantir exclusivâmentê ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza kabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

V, pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em
- decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do kânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipótêsês dê acordo entre as partes com próvia anuência da seguradora e consequente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, â responsabilidade do SeguÍado será referente à relação trabalhista e/ou

previdenciária entre o autor/reclamante da demânda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta

gârantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequenlemente, â Íêsponsabiiidade da seguradora

será relativa ao peÍlodo dê vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decoÍrente unicamente do lapso temporal

garantido.

3. RTSCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consideram-serlscosexcluídos:

(i) O inadimplemênto das obrigações gaÍantidas decorÍênte dê atos ou fatos de Íesponsabilidade do
Segurado que tenham contÍibuído de foÍma detêrminantê para ocorrência do sinlstro; e,

coNDrÇÕES ESPECtAtS
COBERTURA ADICIONAL PARA A ÔES TRABALHISTAS E PREVIDENcIÁRIAS

Avla Seguíos Erasil S/A - sw avla.com.ôí
CNPJ:41.t82.665/0001{0. I Ruâ Olimpladas, n'. 205, cj 32 - sáo Pâulo - SP - CEP:04551-000
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(ii) O inadimplemênto das obÍigagões garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê limitando, em decorrência dê casos Íortuitos ou de força maior, nos têrmos do,Gffigp§ivilrou (p
fato de tercairo alheio ao Tomador

8tb4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista eiou
prêvidenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de naturêzâ rêmuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sin-is-trobr gêr:anlh@ayla.Çom)
acercâ da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o TomadoÍ e Segurado, enviando cópia
integÍal atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍicaçáo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoçáo de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinisko e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do PÍocesso Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à rêgularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expêctativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.'1, Íicará Íacultâdo à Seguradora solicitar
ao Segurado o ênvio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registÍo da Expectativâ dê Sinistro, o

Segurado deverá manler a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que lange
ao adimplemento das obrigaçõês trabalhistas ê prêvidenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio
do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail s,iDistr"obI.g,aÍ.4ÍLtia"@.4-v-1,4..Çom), quando transitada em
julgado a açáo, com o pagamênto dos valorês constantes na condenaçáo do Segurado.

5. í . A partir do Íecebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulaçáo, devêndo
o Segurado disponibilizar a segulntê documentação, atualizada em relação à documentação porvenlura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificagáo dê Expectâtivâ de Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópla intêgÍal do Procêsso Judlclal, contêndo, a ceÉidão de trânsito em rulgado das sêntenças proferidas e

com os valoÍes homologados;
c) acordo dêvidâmêntê homologado pelo Poder Judiclário, se houvêr.
d) gulas de recolhimênto do Fundo de Ga.antia por Tempo de Serviço - FGTS;
o) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
f) documêntos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigêncla da apólice.

5,2. A Rêclamação dê Sinistros amparada pela presente cobeÍtura poderá ser rêalizada durânte o prazo
prescricional, nos termos o art. 7o, inciso xxlx da Constituição da República, no quê se rêÍerê ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Ílca cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documêntos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Aüa Ssguíos Brasil S/Â - w1À,w.avla.corÍL/br
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5.4. Após o recebimento dos documenlos elencados na Cláusula 5.1, desds que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequênte àquele em que forem atendidas âs exigências.

5 5 4 conclusão do Procedimento de Regulação dêvêrá ocorrer em até 30 (kinta) dias contados a partiÍ do primeiro
dia útil subsequentê ao recebimsnto do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinisko, que será dirêcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por êslê.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final dê Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderáo ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-/6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acoÍdos nas açóes judiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e fizer sua análise da situação Íático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7 .1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenizâção estabelecido na Apólice pâra a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisáo judicial ou arbitral que suspênda os efeitos do Aviso de Sinistro, os pÍazos imponíveis à

SeguÍadora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou aÍbitral, por qualquer que soJa o fundamento, que a lndenizagão paga pela SôguÍadora é superior à efetiva
responsabllidade do Tomador, o JuÍzo rêstitulrá tal valor excedente, incluindo â correção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao própÍio Tomador, caso este já tenha eÍetuado o reembolso à Seguradora.

E. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda dê diÍeito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à

indonização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- não cumprimento por parle do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar de apresêntar defesa ou perder prazo para interposigão de recurso ou for
considerado revel nos teÍmos do aÉigo 8rt4, parágraÍo único da Consolidaçâo dê Leis do TÍabalho ou confessar.
lll - se o SeguÍado firmar acoÍdo Judlclal com o Reclamantô sêm â prévia ânuêncla da SeguÍadoÍa ou este não
for homologado pelo Poder Judlclário.
lV - nos casos de condenaçóês do Tomador e/ou Segurado no que se rêfêrê a dano moral ê/ou dano material,
assédio moÍal ou sexual decorÍentes dê responsabilidadê civll do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por
acidonte do trabalho.
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9. RATTFTCAçÃO

9.1. Ratificam-sê integralmente as disposições das Condições Gêrais quê náo tenham sido alteradas pelas presentes
Condições Especiais.

ovlo:l".':'fil:; \
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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros BÍâsil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestaÍ um serviço de excelência, eÍlcaz ê com pronto atendimento para qualquer
evêntualidade ou circunstância que possa têr, mantendo sempre uma política de melhoria contÍnua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhês e condiçóes da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, inÍormações e reclamaçóes, entre em contato pelo nosso site: ulwlu.avla.eoml_bÍ ou poÍ um de
nossos cânais de atendimento:

SAC e atendimênto AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expêctativas e sinistros devêm ser dirêcionadas exclusivamente por e-mail para
sínistrobr,qarântia(Oavla.com

Oados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000140, rêgistro SUSEP 02071, com
sede nâ Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia n': 120250001077 50044679
Endosso no:000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi
corretamente ÍegistÍado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
0207'l 20250001 07750044679

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

a
i,vt- ftJ-

[C$ .,.',in",ro c,5,rur,nunr" p",.

+- tellppe Kac Astrachan

Do(umênto alêtrôn1(o êr5inàdo
digk.lmênr. .onÍo.me MP No- 2-200.2/2@r
de 2ru08/2001, que instituiu . lntr. .
€r(rutu.ô d€ Chôeer Públi(àr 8íâril€iíar -
ICP - aíaeil por:sitnàtáíio: Fclippe Xá(
Âltr.chrn, No. d€ série do c.ítlíicâdo:
26er4b69Z33dl1cê

São Paulo, 1610112025
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Sobrê a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à êxêcução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e oÍganízacionais apropriadas para assegurar um nívêl adequãdo de sêgurança
da informação. de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação bÍasíleira. Os dados poderão sêr utílizados
para: (i) promover, mêlhorar e/ou desenvolver seus produtos ê serviços; realizar auditorias; anâlisar dados e pêsquisas
para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a sêgurança e ofeíta de
seus produtos e serviços: regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais: (ii) A
parceiros dê negócio, tais como a outras sêguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intêÍmediários e agentês; reprêsentantes nomeados; distribuidores; instituiçôes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comeÍciais e pÍestadores de serviços, unicamente para a finâlidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário paÍa a execução do Contrato e paÍa cumprimento
dê obrigaÇóes legais e/ou regulatórias. Por Íim, o sêgurado podeÍá exercer seus direitos de conÍirmaçâo de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e número de
documento de identificaçâo; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobíe a PÍivacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: httpsJ/www.avla.com/br/politicas

Avla Seguros Brasil S/A - www.âvla.com/bí
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APÓLICE NO.
12025000í0775004

4679

Filrio )!r ir-J. 4l
APOLICE DE SEGURO GARANTIA

RAMO
0775 - SEGURo GARÂNTIA - sEToR PÚBLIco

PROPOSTA No.
1077 50092121

DADOS DO SEGURADO
NOIVIE MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR F
CEP: 63010015

CPF/CNPJ:
RANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOI\4ADOR
NOME AMORIM PETROLEO COI\,4ERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

36.768.574l0001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEIM
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/0001-60 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTOA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 5.620,00 - cinco mil, seiscentos e vinte reals
MODALIDAOE: PERFORMANCE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em ÍunÇào
do amento de indeniza o

Garântir a indenização, até o valor da garântia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razâo de inadimplemento das obrigaçôes previstas no Contrato N"2025.01.02-0030, Ílrmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional.para açóes trabalhistas e previdenciárias conÍorme descrito nas
condições especiais. ESTA APOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA CO[,4O COMPLEI\TENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO OESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662t22.

COBERTURA IMPORT CIASEGURAOA P MIO L OUIDO IN cto vtG NCIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 5.620,00 RS 160,00 0210't t2025 02t04t2026

LIMITE M I[,4O DE GARANTIA / I\4ODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

Não se aplica fÍan uia a nenhuma das coberturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

licê

FORMA DE PAGAMENÍO - BOLETO
DADOS DO PR tu1lo

Prémio Líquido

Adicional de Fracionamento

vCusto de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

RS

R$

RS

R$

160,00

0.00

0,00

0.00

160,00

Parcela Valor Vencimenlo

Unica R$ 160,00 15t02t2025

As condiÇões contratuais/íegulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/pÍoposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessâda diretamente pelo site da SUSEP
atÍavés do http://www.susep.gov.bÍlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitaÇão
dêste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa apÍovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corÍetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -

AutaÍquia Federal responsável pela Íiscalizaçáo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, rêsseguro e co[retâgêm dê seguros.

Avla Seguíos BrasilS/Â - www.avla.com/br
CNPJ' 41.182.66í0001-40. lRoa OlimpÍâdas, n". 205, Cj 32 - São Paulo- SP _ CEP:04551{00

SÂCi OSOO 055 OOa4 I sâc@âvlâ.com l Ouvidona: 0800 885 0044 | v,,,rwconsumidor.gov.br l WhatsApp pâIa deÍcientê Auúwo ( 1 1 ) 285$0099 l Com€rciál (1 1 ) 28590563
Aúa Seguros BrâsilS/A- Código SUSEP n' 1v14.6389012022{6
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SEGURO GARANTIA MOD XECUTANTE FORNECE DOR. SETOR PÚBLICO

coNDrÇ ES GERAIS
ALIDADE E

í. DEF|NtçôES

Apóllcê: documento emitido pera sêguradora, quê formariza o contrato de seguÍo Garantia.
Aviso de Sinislro: comunicação pelo Segurado à Seguradora aceÍca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do TomadoÍ: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execuÉo das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos PÍejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitação, êventuais serviços não medidos e/ou
pendentes de apÍovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunêrado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Prlnclpâl: contrato gârantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
pÚblico, geÍador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação ulilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

V Sêgurado ou com sua expÍessa concordáncia.
Esp€ciflcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritâs as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou Íato que indiquê â possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os tÍâmites para a verificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fâto Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
cobeÍto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a sêr paga pela Seguradora, previâmente detêrminado na
EspeciÍicação da Apólice, até o qual a SeguÍadora se responsabilizará nâ eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação dê Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da iniciâlização dos trâmites para a

vêriÍlcação ê/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçóes previstas no
Conhato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se náo sanado, poderá se
converter em um Sinistro.
PrêJuízo: perda pecuniária comprovadaments suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondêntê ao
resultado da subtração enlre os custos despêndidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

v)rincipal e o Saldo Contratual, caractêrizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuizo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prômio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapaítida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela SeguradoÍa após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um SinistÍo.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao rinal do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterizaçáo ou náo do SinistÍo, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e
do valor de eventual lndenizaçeo correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração previstâ no Contrato Principal e devidâ ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pelo Segurado pêla parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrência do Sinisko.
Segurado: órgáo da AdministraÇáo Pública ou do PodeÍ Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contíato PÍincipal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de sêguro.

Avla Seguíos Erasil S/A - w.rvw.aüa.com/br
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua OlimpÍâdas, n'.205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP:04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sac@avlâ.com I Ouvidonâ: 0800 885 0044 | www.cDnsumidor.gov.bÍ lWhatsApp paÍa deÍcionts Auditivo: (11) 28530099 | Comerciâl: (11)2853-0583
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2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenizaçáo pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos prejuÍzos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuêis a ele
devidos, deconentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao Íinal do Procedimento de Regulação.

Ve. Rrscos ExcLUÍDos:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos

0 O lnadimPlemento das obrigações garantldas decorênte de Fato Gerador de responsabllldade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigaçóes garantidas que não seja de Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se llmitando, em decoÍrência de casos fortuitos ou de Íorça maior, nos termos do Códlgo Civil, ou dê
Íato de têrcelro alheio ao Tomador;

(iii) LucÍos cessantes, perdas e danos e sangões de naturêza contratual e/ou exlracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entrê Sêgurado ê Tomador sem a právia e êxprêssa anuência da Seguradora;

(iv) VÍcios intrínsêcos, erros de projeto e/ou dê êxêcugão, bem como o reÍazimento de serviços por
inobservâncla de normas técnicas êrou de disposições constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do
Segurado à lndenização poÍ Prêruízos decorrentes desses vicios, erros e/ou inobservância, quando forem

Vmputávêis ao Tomador ê quando sua ocorÍênclâ ecarreler um Slnlstro coberto;

(v) Qualquer pêrda ou dano dscorrente da imposição dê autoridadês e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por altêração d6 rêgramêntos legais ou infralegais apllcávels ao obJeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscetível dê cobôÉuÍa por um seguÍo de outro râmo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atÍaso de paÍtida, riscos
cibernéticos, rêsponsabilidade civil pÍoÍissional, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorÍente de pagamênto(s) ofêtuado(s) pelo Segurado ao Tomador êm
desconformidads com o Conlralo Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrêntê de Fato Garador ou Slnlstro ocoÍrido anteriormênte âo inicio da
Vigência da Apólicê ou postêriormente ao seu téÍmino;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracteÍize um Preruízo ê/ou;

ovLo:t"J:ffi:i ,r3_+1
seguro Garantia: seguro que tem por obietivo garantir o ,iel cumpÍimento das obrigações ga[antidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato PÍincipal.
Seguro Garantla - Setor Públlco: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de dirêitopúblico.

Sinistro: inadimplêmento do TomadoÍ no cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberlo pela Apólice.
Tomador: devêdor das obrigaçóes estabelecidas no contrato Principal pêrante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do ContÍato principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

Âvla Seguros Erasil S/A - www âvlê.com/bí
CNPJ: 41.182.665r'0o01-40. I Rua OlimpÍadâs, n'. 205, Cj 32 - Sáo Pâulo- SP. CEP:04551-0O0
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(x) Qualquer PoÍda ou dano decorrente de uma Expectatlva e/ou Sinlstro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imêdiatamentê depois da sua caracteÍizaçáo, invlabilizê o procedimento dê Regulação
e/ou o exercício, pela Seguradora, do dlreito de sub-rogação contra o Segurado,

4. VALOR DA GARANTIA

.-.\1

4.1. o valor da garantia corÍesponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
â extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal ê descrita na Especiflcâção da Apótice, em
consonância com a legislação especíÍca aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissáo de Endosso especílico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Gârantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no ContÍato principal; contudo, para alterações náo
previstas no Contrato PÍinclpal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, este pode[á âcompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Sêguradora.

4.3. Não há reintegrâçáo do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

V 5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de Íato ou ato que indique a possibilidade de inadimplêmento do Tomador, no
cumprimento das obrigaçôes previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando
especificamênte quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposiçáo(óes) do Contrato Principal que
fundamentam tal(is) alegaçao(óes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesa, Íemetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

§inistrobr.gârantia@avla.com) cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro e do processo administrâtivo respectivo,
se for o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍcação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigaçáo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i\ rcalizat o

acompanhamento e/ou monitoramento do ContÍato PÍincipal: (ii) conduzir a intêrmêdiação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pêlo Tomador ou por oulrem,
presêrvando os dirêitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa dê Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará Íâcultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documêntos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como

Vnomear representântê(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e têlefonê). Após o rêgistro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado dêverá manter a SeguÍadora inÍoÍmada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de

Sinistro seÍá devidamêntê baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Sêgurado fica cientificado de que a Expêctativa de Sinistro deverá ser notificada à seguradora
lmediatamente após a sua ciência e, nocêssarlamênte, dêntro da vigência da Apóllcê.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do náo saneamento do(s) inâdimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍlcação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da

defesa apresentadâ pêlo Tomador ao término do processo administrâtivo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado

comunicârá à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).

Ávlã Seguíos BíasilS/Â - www.avla.com/Dr
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua Olimplâdas, n0. 205, Ct 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sâc@âüa.com I Ouvidona:0800 885 0044 I wwwconsumidoí.gov.bí lVvhatsApp paÍa deíiciênt€ Audilivo: (t 1) 2853-0099 | Comerciâl: (11)285&0583
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Etapa í - Para a verificagão do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pêlo Segurado:

a) Contrato Principal, seua anêxos, aditivos e eventuais apostilamêntos firmados, devidamente assinados
pelo Sêgurado e Tomador;
b) CóPia integÍal do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apuÍaÍ o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentagão que comprovê o seu êfetlvo enc6ramento;
c) Atas' e-mails, correspondências, ofícios, nolificaçóes, processos internos e eventuais tratativas que

\/,tenham sido reallzadas entrê âs partes e que não constsm do(s) procêsso(s) adminlstrativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadlmplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) lnformações detalhadas dos itens e/ou pÍodutos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unitários e comprovantes dos pagamentos efetuados durantê a vigência do Contrato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstrê a existência de Créditos do Tomador rêÍerentes ao
Contrato Prlnclpal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entrê outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, se o caso; e
h) Documento(s) náo êlêncado(s) âclma ê pievisto(s) êm contrato, quê s6ja(m) essencial(ls) para a
identificagão do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do PrejuÍzo:

a) Documêntação quê posslbllltê a afêrlção dos itêns ê/ou produlos quê dêlxaram dê sêr fornecidos pelo
Tomador no ContÍato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;

\.r) Propostas e,/ou orçamentos obtidos com ampresa(s) escolhlda(s) pelo Sêgurado para conclusâo do
objeto contratual, que além dê manter o escopo original do Contrato Principal, deveráo ser instruídos com a

rêlação detalhada dos itêns pêndêntês de êxecução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas de
bens, contendo escopos, unidadês, quantitativos e custos unitários); ê

c) Planllhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenizaçáo pleiteada, contendo a lndlcação dos
itons contratuais inadimplidos, do pêríodo de inadimplêmento e do racional conslderado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusáo do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo elês os elencados: (i) na Etapa 1, paÍa a comprovação
do inadimplemonto das obrigações previstas no ConÍato Principal: ê (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valoÍ Ílnal eventualmente devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a paíir do dia útil subsêquêntê àquele em quê Íorêm atendidas as exigências.

OVLO:l";':'-"ffi; $}1§
62 observado o disposto na cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade ào Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorÍido na data do inadimplemento da(s) obrigâção(óes) garantida(s) pelo
Tomador.

6 3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a SeguÍadora dará inÍcio ao Procedimento de Regutação, devendoo Sêgurado disponibilizar, sêm prêruízo dê svontual vistoria pÍosencial e/ou porícia técnica, a sêguinte
documentação, atualizada em r6lação à documentaçáo porventura solicitada o apresentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Avla SeOUíos Brasil S/A - www.avlâ.com/bí
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de Regulação deverá ocorrer em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da
de Sinistro, que será direcionêdo ao Segurado por via eletrônicâ, aos cuidados

s por este.

67 Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
coniuntamente, as razões que embasaram sua conclusáo, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. |NDEN|ZAçÂO

T l Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prêjuízo apurado no
Procedimento de RegulaÉo, limitado ao Limitê Máximo dê Garantia, calculado através da seguinte Íórmula:

6.6. A conclusão do Procedimento
diâ útil subsequentê ao recebimento
Seguradora através do Relatório Final
da(s) pessoa(s) devidamente apontada

Volot do
remuneroção
devído pelo
execuçdo do

porcela

femonescente do
Contrdto
P nclpol

Soldo
Contruauol

ttTT Prciuízo

Pteiuízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍciário, se houver, âté o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

\, pagâmento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execuçáo da parcela
remanescente das obrigações garantidas, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua intêgíal responsabilidadê,
nos termos e condiçÕes estabelecidos no ContÍato Principal. A forma de pagamento da lndenização deverá ser deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo
especiÍico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais benêÍlciários da lndenizaÉo constará da EspeciÍicação e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações gaÍantidas.

7.3. Caso a Seguradora optê por conclulr diretamênte a pârcela rêmanescente das obrigaçõês garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocoÍrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação especÍfica. Nesta hipótese, â Sêguradora e o Sêgurado celebrarão um
instrumento contratual especíÍico para disciplinar âs condições da execução do objeto do Contrato PÍincipâl, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradorâ ao Segurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
inÍormações solicitados pâra â realização dos trâmitês Íinanceiros e jurídicos (exemplo: Termo dê Ouitação e Recibo

Créditos do
Tomodot

volo4es) do(s) Multo(s) dplicddds
ao Íomador, observodo eventuol

llmltoção controtudl

Crédltos do
Tomodor
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devidamente assinados, documentos socielários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendêncla de Seguros Privâdos - SUSEP e pela legislaçáo especíÍica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obÍigaçôes previslas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentagão reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de SinistÍo, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de dêcisão em contrário. Se foÍ reconhêcido por decisão judicial
ou arbitral, por qualqueÍ quê soja o fundamênto, que a lndenização paga pela Saguradora ó superior à efêtiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor êxcedente, incluindo a correção monetária,
(i) à sêguradoÍa ou (ll) ao pÍóprlo Tomador, caso este iá tenha efetuado o Íeembolso à seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverâo obrigatoriamenlê ser utilizados para a amoÍtizaÇão do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndênização já houvêr ocorrido quando da conclusáo da apuÍação do Saldo
Contratual e dos Cráditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquêr excesso que lhe
tenha sldo pago, inclulndo a correção monelárla.

7.8. A forma de contratação do SeguÍo Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmênte pelo valor do PrejuÍzo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite l\4áximo dê Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participaçóes obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conÍorme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagâmento dâ lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidâs pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensóes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou êxtinga, êm prejuízo da Seguradora, os dirêitos a que se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊICII OC APÓT-ICES E GARANTIAS

9.í. É vedada â contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

'10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em
convencionadas.

vigor mesmo quando o Tomador náo houver pagado o Prêmio nas datas

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteÍações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE OIREITOS

11.1. O Segurado perderá o dlrêilo à lndenização na ocorrência dê uma ou mals das seguintes hipóteses

a) AltoÍagão das obrigaçõos contratuais garantldas pela Apólice, que tênham sldo acordadas enlre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação ê expÍeasa anuência da Seguradora, desde que tal altêração

cNp.r, rr.rs2.66s/000i-af]'Â,:"31iffi,,J"":1 ,.Y:t{ü#tãHl,o -.". 
".", 

*uuuooo
SAC: 0800 055 0(N4 | sâ@âvtâ.com I OuvidoÍia: O80O 845 0044 | tr,/,/w.consumidoí.gov.br lWhatsApp pere deíicienlê audilivo: (11) 285&0099 | Comêrciâl: (1r) 285$0583

Avla Ssguros BÍasilSi/a- Código SUSEP Íf 15114.6349012@45
Página I do í7



ovLo:tT:'f#:"
SJÁ

resulte em âgÍavamento do risco e, concomilantementê, tonha relação com a ocorrência do SinistÍo ou rêsulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos llícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, sêus
administradores e ÍeprGsentantes legais, no âmbito do Conlrato principal;
c) o segurado não cumprrr integrarmente quaisquêr obrrgaçõos previstas nessa Apórice;
d) Se o Segurâdo/Tomador Íizer declaragões inoxalas ou omitir de má-fé circunstâncias que configuÍem
agÍavamonto dê rlsco ou que possam influenciar na aceltação do sêguro, nos termos do art.769 do Código Clvil;
ê) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da SeguradoÍa ou de ambos não podêrão gerar qualquer perda dê direitos
ao Sêgurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à SaguradoÍa, logo quo saiba, qualqueÍ fato suscetívêl do agrâvar
considsÍavelmonte o risco coberto, sob pêna de perdêr o diÍgito à lndenização sê Íicar compÍovado, pela
sociedade sêguradorar quê sllenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos í5 (quinze) dias seguintss
ao recêblmento do avlso de agravâção do Íisco pelo Sêgurado, podêrá, mediante comunicação Íormal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contÍatada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobÍar a dlferênga dê prêmio cabível, medianto acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicâção ao SeguÍado, devendo ser
restituÍda a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a dêcorrer.

í 1.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

'12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteraçáo ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá contêr os êlêmentos essenciais ao exame e aceitação do risco.

'12.2. A segu[adora fornecerá, obrigatoriamente, ao pÍoponentê, pÍotocolo que identiflque a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hoÍa de seu Íecebimento.

12.3. A sêguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias paÍa se manifestar expÍessamente sobre a aceitação da
Proposta, contados da data dê seu recêbimênto, seja paÍa seguros novos ou renovações, bom como para
llteraçõês que impllquem modiÍicagão do risco.

12.4. A SeguÍadoÍa comunicará ao proponente, por escrilo, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora carcctetiza(â a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍicâdo individual substitui a mânifêstação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A êmissáo dâ Apólice ou do Endosso será feita em atá 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitaçâo da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e coÍÍesponderá ao pÍazo dê execução das

obrigaÇões garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execução
das obrigações garanlidas pelo Tomador, a Vigência dâ Apólice terá inÍcio com a aceitação da Proposta pela

SeguradoÍa, acêitaçáo essa quê dêvêrá ser expressa, independentemente dê maniÍestação expressa da Seguradora
sobre o rêsultado da análise.

Aviâ Seguros Srasí S/Â - www.avla codbr
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'12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidiÍ com a
data de inÍcio de execução das obrigações garantidas, condicionâdo, no entanto, a que o Segurado pÍeste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

129 É facultado à Segurâdora a solicitação dê documêntos complemêntares, o quê, om se tratando de Tomador
pessoa jurídica, podeÍá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e rêtornará no dia útil subsequentê ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitâçáo da Proposta depênda de contratação ou alteração de rêsseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestaçáo formal do Íessegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja infêrior ao pÍazo de execução das obrigaçóes gârantidas, a Seguradora
assegu[ará a manutençáo da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposiçáo do Segurâdo, a qualquer tempo, mediante expressa mânifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opoÍ à manutênção da cobertura pelo prazo de execuçáo das obrigações garantidas,
exceto sê ocorrer a substituigão da Apólicê por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao pÍazo dê execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurâdo, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovaçáo da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antêcedência ao término da Vigência, a
Seguradora Íicará automaticamente desobrigada dê rênová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de Íenovação, em descumprimênto da exigência nesse sentido
formulada pelo Sê9uíado, a Seguradora, não obstante a ausôncia da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo dê êxêcução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respêctivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos nâ emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

'e impressão ou download do documento pelo clientê.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser altsrada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alteraçôes no objeto do Contrato Principal em virtude dâs quais se íaça necessáÍia

modiÍicaçáo da Apólice, a Seguradora (i) deveÍá acompanhar tais alteraçÕes, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrâto Principal, em legislação êspecÍfica ou no documento que serviu de base paÍa a acêitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situaçÕes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite,

'Í3.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula '13.2, o Sêgurado dêvêrá comunicar à Seguradora a alteração do Contralo
Principal no pzzo de 15 (quinze) diâs, cabendo à Seguradora, nos í5 (quinze) dias subsêquentes ao
recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
quê não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicagão da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula 'Í3.2, somente poderá acanetar ao Segurado a perda do direito à

cobêÍtura na hipótese prevista na Cláusula 1'1.1. (a).
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13.22. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podêndo a Seguradora âceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o prêmio, deverão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação específlca, e, havendo tal previsâo, tal
atualizaçáo não dependerá da anuência exprêssa do Segurado ou do Tomador.

í3.3.1. No caso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundaçáo lnstituto Brasileiro dê GeograÍia e Estatísticâ - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituÍ-lo.

13.4. O náo pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dêntro do prazo de 30
(kinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acanalatá a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCfufBGE o outro que vier a substituÊlo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporís",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13,5. Os termos desta Apólice náo serão renunciados ou alterados, a menos quê acordado pelo Segurado e pela
S€guradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRTNCTPAL

14.'1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiÍos devidamente
nomeados para este Íim, bêm como solicitar informações, documentos, livros, rêgistros ê contas relacionadas ao objeto
do Conkato Principal ao Segurado e/ou ao TomadoÍ, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavolmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, alnda, a Íornêcêr à Seguradora quaisquer esclârêcimentos,
documêntos e evidências que lhes forem sollcltados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamsnto da execugão do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.í, não desonera o

Segurado da obrigagão de, tempestivamente, notlficar Expectativas dê Sinistro e/ou formalizar Avisos de

SlnlstÍo, sempÍe que cabívêls,

í5. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-so-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objêto do Contrato Principal gârantido pela Apólice ÍoÍ deÍinitivamente realizado e houver a

maniÍestação exprêssa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o c€ncelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro

rata die, ou sda, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

Avla Ssgurcs Brasil S/A - www.avlá.com/bí
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'17.1. O Segurado podeÍá ceder ou transÍerir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Sêguradora.

,I8. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

í8.1. O âmbito geográfico das modalidadês contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
CondiçÕes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.'1. Fica estabelecido que as discussóes decoÍÍentes desta Apólice seráo dirimidas no Íoro do domicílio do
Segurado.

20. DrsPostÇÔEs FrNArs

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco

v 20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim neles
indicadas.

20.3. O regisüo do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendaçáo por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.susep.gov.br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍicaçóes desta Apólice estão de acordo com as presentes condiçóes contratuais, as

quais rêfletem os têrmos e condições negociados enbe Seguradora e Tomador.
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coNDrÇÕES ESPECtAtS
COBERTURA ADICIONAL PARÂ A óES TRABALHTSTAS E pREVtDENctÁRtAs

1. DEF|N|çóES

Autor/Reclamante: aquele que pÍopõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato principat,
Ílrmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
ContÍato Principal: contrato garantido pêla Seguradorâ e ao qual a Apólice está vincutada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigaçóes e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utitizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EspeciÍicagão: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual êstão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitâda em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador dêveÍá rcalizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado dê efêtuar notiÍicações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamênto dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.21291 e todas as suas alterações posteriores

\ rro que coubeÍ, bem como êm leis esparsas, as quais dispõem sobrê o recolhimsnto das contribuições devidas a cada
vcategoria de empÍegado, observando-se as datas e percentuais.

Obrigagões Trabalhislas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentês do pagamênto da contraprestação
devida ao êmpregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneraçào a que
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Processo Judicial: conlrovérsia envolvendo o Tomador em trâmitê pêrante o Podêr Judiciário;
Responsabilidade SubsidiáÍia: é aquela que Íecai sobÍo garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuÍlciente, ou seja, inadimplente o Íeal empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado

da relação processual e conste do título executivo judicial.

Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrâla o Seguro Garantia.
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigâçóes estâbelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objêto garantir êxclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,

o rêembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natuÍeza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nâs quâis hajâ condenação judicial do Tomador ao

. .)agamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em
vdecorréncia de sentença condênatória transitada em julgado, bem como do tránsito êm julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses dê acordo entrê as parles com prévia anuência da sêguradora e consequente
homologação do PodeÍ Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a Íesponsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária êntrê o autor/reclamante da demanda trâbâlhista e o Tomador, oriundas do contrâto principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do periodo de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

será relativa ao pêríodo de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RTSCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consideram-seriscosexcluÍdos:

(i) O inadimplêmento das obrigações garantidas dêcorrgntê dE atos ou fatos do rêsponsabilidade do
Segurado que tênham contÍibuído de Íormâ d6tormlnanto para ocorÍêncla do slnlstro; ê,

Avlô Sêguíos Brásil S/A- www.avls.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001.40. I Ruâ Ollmplâdâs, no. 205, Ci 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000
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(ii) O inadimplemento das obrigâções garantidas que não seia de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência dê casos fortultos ou de forga maior, nos teÍmos do Código Civil, ou de
fato de tercêiro alheio ao Tomador.

4 EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(óes) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Rêclamantê reivindique crédito de naturezâ remunerâtória ou de responsabilidade do
Tomador, decorÍente de vÍnculo empregâtício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamêntê a Sêguradora (akavós do e-mail sin_islrobr.gê.r-,a.n.lla@ayla,c.am)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da rêclamaçáo trabalhista.

4.3. A NotiÍicaçáo da Expectativâ de Sinistro possibilitará à Sêguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamenlo e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu inteÍesse, visando à regularização do(s) inâdimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

Vpreservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.'Í , Íicará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documêntos indicâdos na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e teleÍone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá mantêr a Seguradora inÍormada do status das tratativâs com o Tomador, especialmênte no que tange
ao adimplemento das obrigaçóes trabalhistas e prêvidênciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondentê Aviso de Sinistro (a sêr endeÍeçado ao e-mail sinistlo,-bt€,a[!ln1tâ-@ayla"_sg_m), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamenlo dos vâlorês constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Sêguradora dará início ao Procedimento de Rêgulaçáo, devendo
o Sêgurado disponlbillzar a seguinte documcntação, atualizada êm relação à documentaçáo Porventura
solicitâda e apresentada por ocasião da Notificagão de Expectativa de Sinistro:

Va) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópla Integral do Procosso Judicial, contêndo, a ceÉidão de trânslto êm julgado das sentênças proferidas e

com os Yalores homologados;
c) acordo devidâment6 homologado pêlo Poder JudiciáÍio, se houvêr.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimênto do INSS dos empregados que trabalharam nos sêrviços contratados;
í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentÍo do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pêla prêsentê cobertura poderá sêr realizada durante o prazo

prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trâbalho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado dê que, para a conclusão do Procedimento de Regulaçáo, a SeguradoÍa depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Avla S€Ouros Brasil S/A - ww.avla.com/bí
CNPJ: 41.182.66í000140. IRuâ OlimpÍadas, n" 205, Cj32 - Sáo Paulo - SP - CEP:04551'000

SAC: 08OO 055 OO44 | sâc@âvra.com I Ouvidona: O80O 885 0ozl4 | www.consumidor.gov.k lVúalsApp pâre deficiênle Auditivo: (11)285$0099 | Comercial: (11)2853_0583

Aúâ Seguros Brâsil S/Â- Código SUSEP n" 15114.638901202246
Páginâ 15 de 17



- . eç. Le Lr i_: ,l ., .i

ovLq Í"J:tr#:i"

7

7.1. CaÍacterizado o Sinisko, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisáo judicial ou aÍbitral quê suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora llcarão suspensos até a supeÍveniência de decisão em contrário. Se Íor reconhecido por decisão rudicial
ou arbitral, por qualquêr que seja o fundamento, quê a lndênização paga pêla Seguradora á superior à efetiva
responsabilidadê do Tomador, o luízo Íestitulrá tal valor excedênte, lnclulndo a correção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efeluado o reembolso à SeguÍadoÍa.

I PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de peÍda de direito previstas nas Condiçôes Gerais, o Segurado perderá o direito à
indenização na ocorÍência de uma ou mais das sogulntês hipótêsês:

l- não cumprimento por parte do Segurado das exigências dêscÍitas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar de apresentar dêfêsa ou perder pÍazo paÍa intêÍposição de recurso ou for
considerado Íêvel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolldação de Lêis do Trabalho ou confessar.
lll - sê o Sêgurado firmar acordo judlclal com o Reclamanto s6m a právla ânuêncla da Seguradora ou êstê não
for homologado pelo Poder Judiciário,
lV - nos casos de condenagões do Tomador e/ou Sêgurado no que sê rêfere a dano moral o/ou dano material,
assédio morâl ou sêxual dêcoríentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizaçõês por
acidente de trabalho.

{r[§
5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a correr a pârtir do dia útil subsequênte àquelê em que forêm atendidas as exigências.

5.5. A conclusáo do Procedimento de Regulação deverá ocofl.er em até 30 (trinta) dias contados â partiÍ do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do poslcionamento da
Seguradora atrâvés do Relatório Finâl de Sinistro, que será direcionado ao Segurâdo por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por êste.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçâo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, aprêsentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciáÍias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abâixo.

V6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acoÍdos nas ações judiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, ele dêverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Rêclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após recebêr os documentos constantes no item 6.í. e Íizer sua análise da situaçáo fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

INDENIZAçÃO

Âvla Seguros BrasilS/A - www.êvl6.com/b,
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9.1. RatiÍicam-se integralmente as disposiçÕes dâs Condiçõês Gêrais que náo tênham sido alteradas pelas presentes

Condições Especiais.

§\
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Caro Clientê,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a opoÍtunidadê de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronlo atêndimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política dê melhoÍia contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que Íevise os detalhes e condições da sua apólice de seguÍo para se Íamiliarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, inÍormações e rêclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de alendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações dê expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
s i n i stlqbr€trra!.!-a@ê-vla. co m

Dados da seguradora: AVLA Seguros BÍasil S.A. CNPJ:41.182.665/0001-40, registro SUSEP 0207í, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - Sáo Paulo- SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: í2025000107750044682
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissáo deste documenlo, você poderá veriÍlcar se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep4a!-fu, sob o número de documento
0?07'l 2025000 1 07 7 500 4/.682

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

lL r
tcP tusrnrdo D,titúlnêr'.e Pr,'

Felippe Kac Astràchan
Oràií

q.
:,1
i"-a-/-

Do<.mento elÉ&6ni<o àslidJdo
dititàlmente (onÍormê MP No, :.200.2/2001
de 2al0E./2001, quê instituiu â lntra -
êrtÍutu.ô d€ Chôe.i Pdbli(.r 8rà!ileir.Í -
ICP - B.ô3il por: Si8natáíior tclippe Kcc
aerr&hatr, No. dê sêrlê do ceíriíicsdo
Z6e(4b69233Ílí1cê

São Paulo, 1610112025
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SobÍe a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurâr um nÍvêl adequãdo de segúrança
da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da lêgislaÇão brasileira. Os dados podêrão ser utilizados
paÍa: (i) promover, melhorar e/ou desênvolver seus produtôs ê serviços; realizar auditoriast analisar dados e pesquisas
para apÍimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a seguÍança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiflcar e coibir Íraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em oulros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes; representantes nomeados; distribuidoresi instituiçôes Íinanceiras, empresas de valorcs
mobiliários e outros parceiros comerciais e píestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execuçáo do
Contrato. Os dados sêrão armazenados durante o perÍodo necessário para a execução do Contrato e paÍa cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatóÍias. Por fim, o segurado poderá exêrcêr seus direitos de confirmaçâo de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍicação; númeÍo da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dãdos consulte a Politica de PÍivacidade dê Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Avla Sêguíos Brasil S/A www.avla.com/bí
CNPJ:41.182665,0001-40lRuaOlimpÍadas,n'205Cj32'SáoPaulo-SP'CEP:04551'000
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

077s - SEGURo GARANTTÂ - sEToR púBLtco
PROPOSTA No

'1077 50092127

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCTSCO ERTVANO CRUZ 120 BATRRO
CEP 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME: AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COL4BUST|VE|S

LTDA
ENDEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.57410001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/0001.60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE MO DE GARANTIA: R$ 2.248,00 - dois mil, duzentos e quarenta e oito reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

\./ O Limite Máxímo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em Íunçáo
do amento de indeniza o

Garantir a indenizaçáo, até o valoÍ da gaÍantiâ Rxado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao
Segurado, em Íazáo de inadimplêmento das obrigações previstas no ContÍato N' 2025.01.02-003'1, Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertu-ra adicional,para ações tÍabalhistas e previdenciárias conÍormê descrito nas
CONdiÇóCS ESPEC|AiS. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORIVENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO- Esta Apólice é emitida de acoÍdo com as condições da CiÍculêí Susep
662122.

COBERTURA ll\,lPORT CIASEGURADA P MIO L UIDO IN cro vrG NCIA FI[,4 DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 2.248,00 R$ 160,00 02t0112025 02t04t2026

XIMO DE GARANTIA i MODALIDADELIÍ\,IITE [,,I

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a lica fran uia a nenhuma das cobeÍturas contratadas r esla A lice

CUSTO OO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR t!flo

Prêmio LÍquido

Adicional de Fracionamento

\/ Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

RS

RS

R$

R$

160,00

0.00

0,00

0,00

'160,00

Parcela Valor Vencimenlo
Unica RS 160,00 15i02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produlo protocolizadas pela sociedade/entidadê junto à Susep poderáo
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. A íntegra das CondiçÕes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
atÍavés do http://www.susep.gov.brlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-dê-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitaÇão
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovaçác, ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor dê seguros e da
sociedade Seguradora no sílio elelrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela flscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar abeía, capitalizaÇão, resseguro e corretagem de seguros.

Avla Sêguíos BrasilS/A -wlw avla.com/br
CNPJ:41.182.665/0001-40.lRuâ olimpladas, no.205, Cj32 - Sào Paulo - SP- CEP:04551{00
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CONDIÇÔES GERAIS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLICO

í. DEFTN|çÔES

Apólice: documento emltido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Sêguro Garantia.
Aviso de Sinislro: comunicaÉo pelo Segurado à Sêguradora acerca da oconência dê um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amoíizâção
dos PrejuÍzos indenizávêis pela Sêguradora. Compreendê, sem limitação, êventuâis serviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha di[eito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos Íetidos de qualquer natureza.
Contrato PrinciPal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólicê está vinculada, sujeito ao rêgime de direito
pÚblico, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, indepêndentemente da denominação utilizadâ,
incluindo seus aditivos, anêxos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

. _Segurado ou com sua expressa concordância.
vEspecificação: 

documento intêgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expêctativa: ato ou falo que indique a possibilidadê dê Inâdimplemento do TomadoÍ no cumprimento dâs obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência de um Sinisko.
lndenização: contraprestação dêvida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
cobêrto, incluindo os valorês dâs multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo SeguÍado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a sêr paga pêla Seguradora, previamente determinado na

Especiíicação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsâbilizârá na evêntualidade de um Sinistro cobêrto.

Notificaçáo de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

vêriÍicação e/ou comprovação da possível inadimplênciâ do Tomador no cumprimento das obrigaçóes previstas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contÍatual por partê do Tomador que, se náo sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
Prêruízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pêlo Segurado êm deconência do Sinistro, corrêspondente ao

resultado dê subtração entre os custos despendidos pa[a a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

. Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, âpurâdo após regular procedimento administrâtivo instaurado
vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo seÍá amorlizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmio: valor pago pelo Tomador à Sêguradora êm contrapaÍtida à garantia dos riscos prêvistos na Apólice.
Procedimento de Regulação: pÍocedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Falo(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interBSSe do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final de Sinislro: documento emitido pela Seguradora ao Ílnâl do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da caracteízaçáo ou náo do Sinistro, bem como do montante dos PrejuÍzos indenizáveis ê

do valor de eventual lndenização corÍespondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a rêmuneração prevista no Contrato Principal ê devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvosso ocorrido o Sinistro, e o valor êfetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado alé o momento da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar nêstê ramo de seguro.
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro Gârantla - Setor Público: Sêguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito âo regime jurídico de direito
público.

Sinlstro: inadimplemênto do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não êstejam presentes hipóteses de perda de direjtos ê/ou
de êxclusÕes de cobertura, conforme apurado no Procêdimento de Regulação, o Sinistro se[á coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçóes estâbelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à SeguÍadora, nos termos do Contrato pÍincipal.
Vlgência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantiâ de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pêlo Segurado em dêcoríência do Sinistro, incluindo os valorês das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍorme
apurado ao Íinal do Procedlmento de Regulâção.

3. RISCOS EXCLUIDOS:

3. 1. Considoram-se riscos excluídos:

(i) O inadimplemento das obrigaçõês garantidas decorrente de Falo Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrlgaçóes garantidas que náo seia de responsabilidade do TomadoÍ, incluindo,
mas não sê limitando, em decorrência de casos foÉuitos ou de foÍga maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de lerceiro alheio ao Tomador;

(iiD Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado o Tomador sêm a právia e expÍêssa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsêcos, erros de pÍojeto e/ou de execução, bom como ô refazimênto de serviços por
inobservâncla dê normas técnicas e/ou de dlsposições constantes do Contrato Prlncipal, ressalvado o diÍeito do
Segurado à lndenizaçâo por Prquízos decorrentes dessês vícioa, erros e/ou inobservância, quando forem

;r,imputáveis ao Tomador e quando suâ ocorrênciâ ecerretar um Slnistro coberto;

(v) Qualquer peÍda ou dano decorrente da imposição dê autoridadês ê/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicávels ao objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano quê seia suscetível de cobortura poÍ um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de rlscos dê engenharia, responsabilidade civil, lucÍos cessantes, atraso de pârtida, riscos
clbêrnéticos, responsabllldade clvil profisslonal, entrê outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrento dê pagamento(s) eÍetuado(s) pslo segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato PÍincipal e sem a prévia a exprêssa anuência da SoguradoÍa;

(vlil) Qualquer perda ou dano decorrôntô de Fato Gerador ou Slnlstro ocorrido ant6riormente ao início da
Vigência da Apólice ou posterioÍmente ao sôu térmlno;

(ix) Qualquer perda ou dano que não câracterize um Prêjuízo ê/ou;
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(x) Qualquêr perda ou dano decorrentê dê uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sldo notificada ou
avisada à Sêguradora Imediatamente depois da sua caracterizagão, lnviabillze o procedimento de Regulação
e/ou o exercício, pêla Sêguradora, do direito do sub-rogação contÍa o Segurado. ._, . .: lC l: Liit,r,: l,it,
4. VALOR DA GARANTIA \Lt L

4.'1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a êxtensão da obrigação gaÍantidâ, conforme prêvista no Contrato Principal e descrita na EspeciÍicação da Apólice, em
consonância com a legislação especíÍica aplicável.

4'2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especÍfico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais altêraçÕes previstas no ContÍato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, esle podeÍá acompanhar tais
modiÍicâções, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenizaçáo

\./5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando
especiÍicamênte quais obrigagões poderáo ser inadimplidas e a(s) disposição(óes) do Contrato Principal que
fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo rczoáyel paÍa a regulaÍização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

§,in-Lstt-o!LSalan!a@êy1ê-ÇqD) cópia da Notificação dê Expectativâ dê Sinistro e do processo âdministÍativo respectivo,
se for o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍlcação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigaçáo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, li, ÍealizaÍ o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seia de seu intêrêsse, visando à rêgularizaçáo do(s) inadimplemênto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
pÍeservando os direitos do Segurado; e (iii) prêstar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.í, Íicará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicâdos na Cláusula 6.3, além de outros justiflcadamente solicitados, bem como

V nomear representantê(s) iunto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expêctâtiva de Sinislro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasiáo na qual a Expectativa de
Sinistro será devidâmente baixada, ou (ii) convêrsão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica clêntiÍicado de quê a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imediatamênte após a sua clência e, necessaÍlamante, dentÍo da vigêncla da Apólice.

6 SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro conveÍter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de Sinistro no pÍazo concedido para esse Ím e/ou do não acolhimento da
dêfesâ apresentadâ pelo Tomâdor âo término do procêsso administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endêrêçado ao e-mail slniglobr-gêIan tiat@êyla, com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios paÍa comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(óes) garantida(s) pelo
Tomador.

6 3. A partiÍ do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disPonibilizar, sem prejuÍzo de evêntual vistoria presencial ê/ou pêrícia técnica, a seguinte
documentação, atuallzada sm relação à documêntação porvêntura sollcltada e apresentada por ocaslão da
Notificação de Expectativa de Sinlstro:

Etapa I - Para a verificação do(s) inadimplêmonto(s) apontado(s) polo Segurado:

a) Contrato Principal, aeus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pêlo Segurado e Tomador;
b) CóPia intêgral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comptovê o sêu efetivo encêrramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e êvontuais tÍatativas que

! Jênham sldo realizadas entre as partês ê quê não constom do(s) pÍocesso(s) adminlstrativo(s) instaurados para

-apurar o(s) lnadlmplemênto(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanêscento e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Princlpal;
e) lnformações detalhadas dos itens €/ou produtos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unitáÍios e comprovantes dos pagamentos efetuados duÍante a vigência do Contrato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador referêntes ao
Contrato Prlncipal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entrê outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) erou DeÍinitivo(s) dos bens fornecidos pelo TomadoÍ, se o caso; e
h) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a

identificação do inadimplêmento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Projuizo

a) Documentagão que posslbilitê a afêrlção dos ilêns e/ou produtos que deixaram de sêr Íornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valores unitáÍios;

\./b) Propostas e/ou orçamentos obtldos com empresa(s) êscolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do
objeto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, devêrão ser instruídos com a
relagão dêtalhada dos ltens pend6ntês de execução, tal qual se êncontra no Contrato Prlncipal (Planilhas de
bens, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários); e
c) Planilhas, RelatóÍios e Memória de cálculo do valor da lndênlzação pleltêada, contêndo a lndicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período da lnadlmplemanto e do racional conslderado para o seu cômputo,

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documêntos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa '1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, paru apuração dos Prejuízos

decorÍentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a tÍtulo de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos êlencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorer em até 30 (tÍinta) dias contados a partiÍ do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será dirêcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, poÍ
escrito, no mêsmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. |NDEN|ZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenizaçáo devida pela Seguradora correspondêrá ao PÍejuízo apurado no
Procedimento de Regulaçáo, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

r
I Prcjuízo

Prcjul2o

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o bêneÍciário, se houver, até o Limitê Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prêjuízos e multas, êstâs quando coberlas, ou (ii) mediante a execução da pârcela
remanêscente das obrigaçóes garantidas, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilldade,
nos termos e condições estabêlêcidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenizaçáo deverá ser definida
de acoÍdo com os termos do Contrâto Principal ou sua lêgislação especíÍica ou, em caso de ausência dê dispositivo
específico, medianle acordo entrB o Segurâdo e a Seguradora.

7.2.'1. A designação dos eventuais beneliciários da lndenização constará da EspeciÍicação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍcará suâ relação com as obrigações gaÍantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente â parcela rêmanêscente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorerá mêdiante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação especíÍica. Nêsta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebraráo um
instrumento contratual específico para disciplinar as condiÇóes da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquêr hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusáo do Procedimento dê Rêgulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informaçõos solicitados paÍa a Íealizaçáo dos tÍâmites Íinanceiros ê juÍídicos (exêmplo: Termo de Quitâção e Recibo

Vdlot dq
remuneroção
devido pelo
execuçõo do

porcelo

remonescente do
Controto
P ncipol

Soldo
Contrctuol

Crédltos do
Tomodor

Ctéditos do
Tomodor

volor(es) do(s) Multo(s) oplicodos
oo Tomodor, obseruodo evenauol

limitoção contrutuql
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devidamente assinados, documentos societários qua demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob
pena de incorrer êm descumprimento das obrigâçóes previstâs nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Ícarão suspensos até a superveniênciâ de decisáo em contrário. Se Íor rêconhecido poÍ decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seJa o fundamento, que a lndenlzagão paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o SêguÍado devêrá devolver tal valoÍ excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (il) ao próprlo Tomador, caso êstê Já tênha eÍêtuado o reembolso à Sêguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização iá houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obrlga-se a devolver à Sêguradora qualquer êxcesso que lhe
tenha sido pago, incluindo a correção monetáÍla.

Vz.A. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurâdo.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçõês inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensóes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz quâlquêr ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a quê se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.'Í. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

,IO. PAGAMENTO DO PRÊMIO

'10.'1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

1O.2. A Apólice continuará em vigor
convencionadas.

mesmo quando o Tomador náo houver pagado o Prêmio nas datas

10.3. O Tomador também será responsável polo pagamento de eventual Prêmio adicional decorÍente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

íí. PERDA DE DIREITOS

1'1.1. O SeguÍado pêrdêrá o dirêito à lndonlzaçáo na ocorrêncla de uma ou mais das sagulntês hlpóteses:

a) Altsração das obrigagões contratuals garantldas psla Apóllca, que tenham sldo acordadas entre
Segurado e Tomador sêm a prévia comunlcação e expreasa anuência da Seguradora, desde que tal alteração
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resulte em agravamento do risco e, concomitantemênte, tonha relação com a ocorrência do Sinistro ou resul
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo pratícados pelo Sêgurado ou, seus
administradoÍes e ÍepÍesentantês legais, no âmbito do Contrato principal;
c) O Sêgurado não cumpÍiÍ integralmonle quaisqusr obrigâções previstas nessa Apóllce;
d) Sê o Segurado/Tomador fizêr declarações insxatas ou omitir do má-fé circunstâncias que configurem
agravamento dô risco ou que possam lnfluenciar na aceitação do seguror nos termos do arl.769 do Código Civil;
e) Sê o Ssgurado/Tomador agrâvaÍ intêncionalmente o risco, nos têrmos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou dê ambos não podorão gerar qualquêr perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Sêgurâdo está obrigado a comunicaÍ à SêguÍadoÍa, logo quê salba, qualqueÍ fato suscetÍvel de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o diÍeito à indenlzação sê flcaÍ comprovado, pela
sociedade sêguradora, quê silênciou dê má-fé. A Seguradora, desde quê o faga nos í 5 (quinzo) dias seguintes
ao recêbimento do avlso de agravação do risco pelo Sêgurado, podeÍá, medlante comunlcação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferênça d6 prêmio cabível, medlante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (kinta) dias após a notiÍicação ao Segurado, dêvendo ser
rêstituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao peÍíodo a decorrer.

1 1 .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diÍerença dê Prêmio cabívêl

,12. ACEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteraçáo ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por coÍretor de seguros habilitado. A Proposta
esc[ita deverá conter os elementos essonciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍlque a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguÍadora terá o prazo de até '15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
PÍoposta, contados da data dê seu recebimento, sêia para seguros novos ou rênovações, bem como para
alterações que impliquem modificação do risco.

12.4. A Seguradora comunicaÍá ao proponente, por êscrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora carccletizatá a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certificado individual substitui a maniÍestação expressa dê acêitâção da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sêrá fêita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigênciâ da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólice e conesponderá ao prazo de execução das

obrigâções gârantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriorments ao inÍcio de exêcução
das obrigações garântidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitaçáo da Proposta pela

Seguradora, aceitaçáo essa que deverá ser exprêssa, independentemente de manifestação exprêssa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá cojncidiÍ com a
data de inÍcio de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declarêção de
inexislência de qualquer indício de inâdimplemento.

12.9. É Íacultado à Seguradora a solicitaçáo de documentos complemêntares, o que, em sê tratando de Tomador
pessoa jurídica, podeíá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliaçáo da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no jtem 12.3 será
suspenso e retomará no dia útil subsequente âo cumprimênto das exigências.

'12.10. Caso â aceitação da Proposta dependa de conlratação ou alteragão dê resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitaçáo expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do ressegurador.

í2.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
asseguraíá a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em cêso de
oposiÇão do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestâção.

12.12. O Tomador náo poderá se opor à manutenção da cobêrtura pelo prazo de execução das obrigaçôes garantidas,
exceto se ocorÍer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pêlo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de êxecução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prâzo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigiÍ do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Çaso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (kinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias dê antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará automaticamênte desobrigada dê rênová-la.

12.15. Caso o Tomador náo apresente sua Proposta de renovaÉo, em descumprimento da exigência nesse sentido
foÍmulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manutênção da cobêrtura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos nâ emissão de documêntos conlratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

í3. ALTERAÇÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

'13.í. AApólice somente poderá ser alterada a requerimenlo do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Conkato Principal em virtude das quâis sê Íaça necessária
modiÍcação da Apólice, a Seguradora (i) devêrá acompanhar tais alterações, caso lenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislaçáo especíÍica ou no documento que serviu dê base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçóes, em situaçóes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o Íespectivo
aceite.

'13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alleraçáo do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao
recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A náo comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretaÍ ao Segurado a perda do direito à
cobertura na hipótese prevista na Cláusula'11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo dê '15 (quinze) dias, conÍorme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaçáo dos valores da Apólíce, quando aplicáveis, inclusive o prêmio, deverão
ser os mêsmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não depênderá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utilizado o Indice de Preços ao Consumidor Amplo, da
FundaÉo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatísticâ - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigaçóes pecuniárias pêla Seguradora, inclusive da lndenizâção, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍelatá a incidência de (i) atualizaçáo monetária, com base no
IPCAJIBGE o outÍo que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata lemporis",
contados a pârtir do primeiro dia posteÍior ao término do prâzo Íixado para pagamento.

'13.5. Os termos desta Apólice não seráo renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14, ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.'1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bêm como solicitar informações, documentos, livros, rêgistros ê contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao TomadoÍ, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavêlmente Íixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado ê Tomador sê obÍigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer êsclarêcimentos,
documentos e êvidênclas que lhês forem solicltados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da gxecução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.'1, nâo desonera o
Segurado da obrigação dê, têmpêstlvamênte, notiÍlcar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de
Sinistro, semprê qua cabívels.

15. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas sêguintes hipóteses

â) quando o objeto do Contrato Principal garantido pêla Apólice for deÍinitivamente Íealizado e houver a

manifestação expÍessa do Sêgurado nêste sentido:
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamênto da lndenizaçáo ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garântia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice foÍ extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de fotma pro

rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

- 
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17.'l . O Segurado poderá ceder ou transÍerir no lodo ou em parte, os direitos decoÍÍentes dêsta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

,I8. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs coBERTURAs

18.í. O âmbito geográÍico dâs modalidades contratadas é todo o território nâcional, salvo disposição em contíário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussóes decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPostçÔEs FrNAts

20.'1. A aceitação da Proposta está suieita à análise do risco.

tJ 2o.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu inÍcio ê término de vigência às 24hsoomin das datas paÍa tal Íim nêles
indicadas.

20.3. O registÍo do produlo é automático ê não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da SUSEP

2O.4. O Segurado poderá consultar a situaçáo câdastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

!vl4d-su scp.gav-br.

As Partes qualificadas nas EspeciÍicaçóes desta Apólicê estão de acoÍdo com as presêntes condições contratuais, as

quais refletem os termos e condições negociados entrê Seguradora e Tomador.
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coNDrÇÔES ESPECtAtS
COBERTURA ADICIONAL PAR.A A ÕEs TRABALHISTAS E PREvIDENcIÁRIAS

1. DEF|NtçÕES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este se.ia oriunda do Contrato pÍincipal,
firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice êm questão.
Contrato Prlncipal: contrato garantido pela Sêguradora e ao qual a Apólicê êstá vinculada, sujêito ao regime de direito
pÚblico, gerador de obrigaçôes e direitos entre Segurado e Tomador, independêntemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EsPecificação: documento intêgrants da Apólicê e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Sêguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorrê quando transitada em julgado ou rêalizado acordo judicial êm que o Tomador devarâ Íealizat o
pagamento, flcando o Segurado dispensado de eÍetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prêjuízos e/ou multas resultantes do inadimplêmento das obrigações cobertas pela

Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍcadas pelas Leis no 8.21219'l e todas as suas alteraçóes posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõêm sobre o recolhimento das contribuiçôes devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações TÍabalhistas: êntende-sê por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da contÍaprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneraçào a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
Processo Judicial: conlrovérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que rêcai sobrê garantias que somênte são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregâdor - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenhâ participado

da relação processual e conste do tÍtulo executivo judicial.

Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caÍacterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelêcidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamênte ao Segurado, até o Limitê Máximo dê Garantia,

o reembolso dos pre.iuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçóes de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundâs do contrato principal, nâs quais haja condenação judicial do Tomador ao

\ , pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valoÍes tenham sido pagos por este, em

- decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipóteses de âcordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabâlhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta

garantia, ocorridas dentro do perÍodo de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja dêcorrente unicamentê do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS

3.1. Consideram-sêriscosexcluÍdos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decoÍrônte dê atos ou fatos do rêsponsabilidade do
Segurado quê tenham contribuÍdo de forma det6rmlnanto para ocorrência do sinlstro; ê,
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(ii) O inadimplemento das obrigaçôes garantidas quo não sela de responsabilidade do TomadoÍ, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos Íortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou dê
fato dê tercelro alheio ao Tomador.

4 EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar deÍêsâ trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito dê natureza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sirrjstJg,bl.gararÍia-@avla.com )

acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) kabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
intêgral atualizada da rêclamaçãotrabalhista.

4.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Segurâdora, a seu critério, a adoçáo de medidas visândo
à mitigaÉo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Pre.luízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) Íealizar o
acompânhamento e/ou monitoÍamento do Processo Judicial; (ii) conduziÍ a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso sêjâ de seu interesse, visando à rcgulaÍizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outÍem,
preservando os direitos do Segurado: e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadâmente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, caÍgo, e-mail e teleíone). Após o registro dâ Expectativa de Sinislro, o

Segurado deverá mânter a Sêguradorâ informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigaçÕes trabalhistas e prêvidenciárias.

5. S|N|STRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endeÍeçado ao e-mail sinistroblgalirn!ja@a_v.l.a.c0m), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Sêguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado dlsponibilizar a segulnte documentação, atualizada em Íelagão à documentação porventura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional:
b) cópla lnt€gral do Processo Judlcial, contendo, a cêrtldão dE tÍânsito em julgâdo das sentenças proferidas o

com os vâlores homologados;
c) acordo devidamênte homologado pelo Poder Judlclárlo, se houver.
d) guias dê recolhimento do Fundo de Garantia por Têmpo dê Serviço - FGTS;
c) guias de rêcolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos sêrviços contratados;
0 documentos comprobatórios dê quê o Autor/Reclâmantê trabalhou para o Tomador no Contrato PÍincipal

dentÍo do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pelâ prêsêntê cobertura poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da Repúblicâ, no que se refere ao Oireito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procêdimênto de Regulação, a Sêguradora depende
do ênvio, pelo Segurado, dos documêntos solicitados, sendo eles os elencados acimâ.

Avlâ Sêguros BÍasilS/A- wGav avla.com/br
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5.4. Após o recebimênto dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarêcimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a coner a partir do dia útil subsêquênte àquele em quê forem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procêdimento de Rêgulação deverá ocorler em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsêquente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da
Seguradora alravés do Relatório Final de Sinistro, que seÍá dirêcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por estê.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçâo do Sinistro, comunica[á ao Segurado formalmente, por
êscrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa dê pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, âs razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. AcoÍdos decorrentês das reclamatórias kabalhistas e/ou previdenciáriâs poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-/6.2. Nas hipóteses, e no momento, êm que o Sêgurado tenha intenção de realizaÍ acordos nas ações judiciais

cobertas por esta Cobêrtura Adicional, êle devêrá enviar uma mêmória de cálculo das vêrbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estâriam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma êstimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantês no item 6.1. ê Íizer suâ análise da situação fático-jurÍdica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo alternalivo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de

lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os êÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficaráo suspensos até a supervoniência de decisão em contrário. Se Íor reconhecido Por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer quê sêja o Íundamento, que a lndênizagâo paga pela Seguradora é suPerior à eÍetivâ
responsabilidade do Tomador, o juízo restituirá tal valor êxcêdente, lncluindo a correção monetária, (i) à
Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o rêêmbolso à Seguradora.

8. PEROA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de peÍda de direito prêvistas nas Condigóes Gerais, o Segurado perderá o direito à
indenização na ocorrência de uma ou mais das sêguintes hipóteses:

| - não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado doixar de apresenlar defesa ou perder prazo pera inteÍposiçáo de recurso ou for
considerado rêvêl nos tormos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou conÍessar.
lll - sê o Sogurado firmar acordo Judicial com o Reclamantê sem a próvla anuência da Seguradora ou ostê não

for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos dê condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere a dano moÍal ê/ou dano material,

assédio moral ou sexual decoÍrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por

acidente de trabalho.
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9. RÂT|F|CAçÃO

tÉ§

9.'1. RatiÍicam-se inlegralmenle as disposiçóes dâs Condiçóês Gerais quê não tênham sido alteradas pelas presentes

Condições Especiais.
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Caro Cliente,

Agradecêmos a conliançâ depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de conslruir com você uma relação comercial dê longo prazo nas suas operaçôes no Brasil.

Nos comprometemos a pÍestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pÍonto atendimento para qualquer
êventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma polÍtica de melhoria contínua de
nossos processos e pfodutos.

Pedimos que Íevise os detalhês e condições da sua apólice de sêguro para se ÍamiliaÍizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informaçóês e reclamaçõês, entre êm contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou poÍ um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicaçõês de expectativas ê sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para
s1nl§trlblgarcnliê@êv]ê.ÇaIn

oados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Ollmpíadas, no. 205, Cj 32 - São Pâulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice dê Seguro Garantia noi 120250001077 50044685
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão desle documento, você poderá veriÍcar se a apólice ou endosso foi
corrêtamente registrado no site da SUSEP: www.susep.oov.br, sob o número de documento
0207 1 2025000 1 07 750044685

Documento eletrônico digitalmente assinado por

,1'7- tt ,

,,nt_tu llJ-
ffi a.,u,,,ro'o.s,,,r,'",,," r..,

+= Felippe Kôc astrachan

Oocumento eletr6nl(o ottinado
digitàlmêntê íoníorme MP No. 2.200'2,12001

dê 24/01./200t, quc lnrtituiu a lnt.a '
ertrotúra dE Ch.vê, Públi(rr 8Ía!lleir.r '
lcP - Bírill pori SltnÀtáÍio; Fclippc Kác

Àe(Í.6h.n, No. dê 3ériê do Ce.tlÍl(âdoi
26cc4b6923!dí1cê

São Paulo, 1610'112025
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do obleto deste Contrato, âlém de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais âpropriadas para assegurar um nível adequado de segurança
da informação, de tratamento e de armazenamênto, nos termos da lêgislaçáo brasileira- Os dados poderão sêr ulilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desênvolver seus produtos e seÍvigos; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e serviços: gerar análises estatísticas e íelatórios; (ii) apÍimorar a segurança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
transÍeridos para: (i) A emprêsas do Grupo (inclusive localizadas em oukos paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradorasl corretores dê seguro e resseguÍo e outros
intermediários ê agentes; representantes nomeados; distribuidores; instituições Íinanceiras, empresâs de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessáÍio para a exêcuçâo do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatóÍias. Por fim, o segurado poderá exercer seus diÍeitos de conÍirmação de exístência de
tratamênto; acêsso aos dados; correção; anonimização, dentÍe outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as sêguintes inÍormações: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍlcação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para sabeí mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Politica de Privacidade de Dados da AVLA no sitê: https://www.avla.com/br/politicas

ovLo::"i:tril§" ts,t §
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APÓLIcE No.
12025000í0775004

{6E5

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

Íss

PROPOSTA No.
í07750092430

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BATRRO:
CEP: 630í0015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME: Al\,4ORlM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
ENoEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

36.768.5741000'Í -51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEIí
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/OOOl -60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 1.124,00 - um mil, cênto e vinte e quatro reais
MODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite N,láximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
do amenlo de indeniza o

Garantir a indenizaçáo, até ô valor da gaÍantia fixado na apólice, pêlos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razáo de inadimplêmento das obrigações previstas no Contrato No 2025.0í .02-0032, Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional para ações trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas
condiÇões especiais. ESTA APOLICE NÂO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COI,4PLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORIúENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO IVIESIVO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPO IASEGURADA PR QUIDO IN cto vtG NCIA FIM DE VIG NCIAMIO L

EXECUTANTE FORNECEDOR RS 1.124,00 R$ 160,00 o2t0112025 02104t2026

XIMO DE GARANÍIA / MODALIDADELII\,,IITE N/l

OBJETO DA GARANÍIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Nâo se a ica Íranquia a nenhuma das coberturas contratadas or esta A ólice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊMIO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

V Custo de Apólice

toF

Prêmro Total

R$

R$

R$

R$

RS

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

Parcela Valor Vencimento

LJnica R$ 't60,00 15t02t2025

As condiçóes contÍatuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderáo
ser consultadas no endeÍeço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegÍa das Condiçóes Gerais do Seguro pode seÍ acessada diretamente pelo site da SUSEP
atÍavés do http://www.susep.gov.bÍlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceítação
deste seguro estará sujeita à ânálise do risco. O registro do pÍodulo é automático e nâo representa aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susêp. O Segurado poderá consultar a situaÇão cadastral do coÍretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autârquia Federâl responsável pela Ílscalizêção. normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar abeía, capitalizaÉo, rêsseguro e coÍretagem de seguros.

Avla Seguros Erasil S/A - wr /w.avla.c,om/br
CNPJ:4t.182.665/0001-40. I Rua Olimpíadas, n'.205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: &551{00

SAC:0800 055 tloaa I sac@avla.com lOuúdoíie: 0800 885 0044 llM,vw.consumidorgov.U l!ryhâGÂpp parâ deÍqentê AudiÜvo: (1r)285&0099 | Comercial: (11) 2E530583
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLICO

coNDrç ES GERAIS

í. DEF|NtçÕEs

Apólice: documento emitido pela seguradora, que formaliza o contrato de seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pêla Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em deconência da execução das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitaçáo, eventuais serviços não medidos ê/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o TomadoÍ tenha direito a seÍ remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Principal: contrato garantido pêlâ Seguradora e âo qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador dê obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, indepêndentemente da denominâção utilizada,
incluindo sêus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

1-z Segurado ou com sua expÍessa concordância.
EspêciÍicação: documento intêgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Sêguro
Garantia contratado.
Expêctativa: âto ou Íato que indique a possibilidadê de inâdimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião êm que deve[ão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovaçáo
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) dêterminantê(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contraprestaçáo devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das mullas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente deteÍminado na
EspeciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidadê de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
veriÍicaÉo e/ou compÍovaÉo da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçõês pÍevistas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
Pr6JuÍzo: perda pecuniária comprovadamente suportada pêlo Sêgurado em deconência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da paÍcela remânescentê do objêlo do Contrato

V Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrâtivo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O PrejuÍzo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houveÍ.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólicê.
Procedimênto de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuraÇão

do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
PÍoposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinlstro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamento acerca da caÍactêrizaçáo ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização corÍespondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remunerâção prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse oconido o Sinistro, e o valor eÍetivamente

devido pêlo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado alé o momenlo da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Soguradora: sociedade devidamente autorizada pêla SUSEP a operar neste ramo de seguro.
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o flel cumprimento das obrigaçôes garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principâ1.
seguÍo Garantlâ - setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao rêgime jurÍdico de direito
público.

SinlstÍo: inadimplemento do TomadoÍ no cumprimento das obíigações estabelecidas no Contrato principâ|, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusóês de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulâção, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor dâs obrigaçóês estabêlecidas no Contrato Principal pêrantô o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato principal.

Vigência: prazo de duraçáo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Segurâdora ao Segurado, até o Limite Máximo dê Garantia, pelos Prejuizos
indênizáveis suportados pelo Segurado êm decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, confoÍme
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consideram-sêriscosercluídos:

(i) O lnadimplemento das obrigaçôes garantldas decorrentê de Fato Gôrador de Íesponsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja dê rêsponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limltando, em dêcorrência de casos foÉuitos ou dê força malor, nos têrmos do Códlgo Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas ê danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados êntre Segurado e Tomador sem a prévia e oxpÍessa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros de pÍojeto e/ou de execução, bem como o reÍazimênto de serviços por
inobservância dê noÍmas técnicas e/ou de disposiçõês constântes do Contrato Princlpal, rossalvado o direito do
Segurado à lndenização por Prejuízos decorrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando Íorem

\-/ lmputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretaÍ um Sinislro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridadês e/ou óÍgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicávels ao obigto do ContÍato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que sela suscêtível dê cobeíura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de êngenharia, responsabilidade civil, lucros cessantês, atraso de partida, riscos
cibernéticos, responsabilidade clvll proÍlssional, entre outros;

(vii) Qualquer pêrda ou dano decorrento de pagamênto(s) efêtuado(s) pelo Segurado ao Tomador em

desconÍormidade com o Contrato Principal e sem a pÍévia a expressa anuência da SeguÍadora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente dê Fato Gorador ou Sinistro ocorrldo anteriormentê ao início da

Vigência da Apólice ou posterioÍmente ao seu téÍmino;

(ix) Qualquer peÍda ou dano que não caracterize um Preruízo ê/ou;
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(x) Qualquer perda ou dano decorrente dê uma Expoctativa ê/ou Sinistro que, não têndo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracteÍização, inviabilize o Procedimento de Regulação
e/ou o êxercicio, pêla Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limitê Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonânciâ com
a êxtênsão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrâto PÍincipal ê dêscrita na EspêciÍicação da Apólice, em
consonância com a legislação específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especÍÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais âlterâções previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal quê impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍlcações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Náo há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

Vs. ExPEcrATtvA

5.'1. Constatada a existência de Íato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Píincipal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando
especificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposiÉo(ões) do Contrato Principal que

Íundamentam tal(is) alegação(óes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a aprêsêntação de deÍesa, Íemetêndo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

§i]1istlqhr.garantia@avla.com) cópia da Notificação de Expoctativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,

se for o caso de sua instauração, com o Íito de que a Expectativa seja por ela regiskada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do vâlor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intêrmediação do Segurado e do Tomador,

caso seia de seu interesse, visando à regularizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
presêrvândo os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A pârtir do registro da Expectativa de Sinistro nos têrmos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Sêguradora solicitar
âo Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

Vnorn""r representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefonê). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado dêvêrá manter a Sêguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularizaçáo do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de

Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro daverá ser notiÍicada à Seguradora
imediatamente após a sua ciência 6, necessarlamentê, dêntro da vigência da Apóllcê.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de SinistÍo conveÍter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneâmento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na Notificaçáo de Expectativa de Sinistro no prazo concêdido para esse Íim e/ou do náo acolhimento da

defesa apÍesentâda pêlo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Sêgurado, do que o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao ê-mail sinistrobr.qarantia@avla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos ê cdtérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador sáo os prevístos no Contrato Principal e são de responsabilidade do SêguÍado. Uma vez
caractêrizado o Sinistro, este consldera-sê ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pêlo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuÍzo de gventual vistoÍia presencial e/ou peíícia técnica, a seguinte
documêntação, atualizada em relação à documentação porvenlura solicitada e apresêntada por ocasião da
Notificaçáo de Expêctativa de Sinistro:

Etapa í - Para â verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos fiÍmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) pÍocesso(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplêmento(s) do
Tomador, com a documentação quê comprove o seu eíetlvo êncêrramênto;
c) Atas, e-mails, correspondências, oÍícios, notiÍicaçóes, pÍocessos internos e eventuais tratativas que

Vtonham sldo reallzadas ontÍe as parles e que não constom do(s) processo(s) admlnistÍatlvo(s) lnstaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valoÍes pagos durantê a vigência do Contrato
Principal;
e) lnformações detalhadas dos itens e/ou produtos fornêcidos pêlo Tomador com indicação dos valores
unltários e comprovantes dos pagamentos efetuados durante a vlgêncla do Contrato Prlncipal; Planilha,
relatório ê/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador reÍerentes ao
ContÍato Principal;
f) Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, GÍonograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entre outÍos;

9) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fornêcldos pelo Tomador, sê o caso; e
h) Oocumento(s) não elencado(s) aclma e pÍevlsto(s) em contrato, que seia(m) essêncial(ls) para a
identificação do inadimplêmenlo apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do PÍejuízo:

a) Documêntação que posslbllite a aÍeÍigão dos itons e/ou produtos quê deixaÍam de ssr fornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua Íescisão, com indicação dog valores unitários;

\-/ b) Propostas e/ou orgamentos obtldos com empresa(s) escolhida(s) polo segurado para conclusão do
objeto contratual, que alám de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão seÍ instruídos com a
rêlação dêtalhada dos ltêns pêndêntes dê execugão, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas de

bêns, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitáÍios); e
c) Planilhâs, Relatórlos e Memória dê cálculo do valoÍ da indenização plelteada, contendo a indicação dos
itens contraluais inâdimplldos, do perÍodo de inadlmplemento e do racional considerado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado fica cientiÍicado de que, para a conclusáo do Procedimento de Regulaçáo, a Seguradora depende
do ênvio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os êlencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação

do inadimplêmento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, paÍa apuração dos Prejuízos

decorrentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a título de lndenizaçâo.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) âdicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a corrêr a partlr do dia útil subsequente àquêle em quê Íorêm atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimenlo de Regulação deverá ocorrer êm até 30 (tÍinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que sêrá direcionâdo ao Segurado por via êletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a SeguÍadora conclua pela não caÍacteízaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo pÍazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razóes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDEN|ZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização dêvida pela Seguradora conesponderá ao PÍeluizo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguintê Íórmula:

Soldo
Controtuol

Créditos do
fomodor

x
II Prcjuizo

Prcjul2o

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍciáÍio, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prejuizos e multâs, estas quando cobêrtas, ou (ii) mediante a execuçáo da parcela

remanescente das obrigaÉes garantidas, de forma a dar continuidade e concluÊla sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenizaçáo deverá ser dêÍlnida
de acordo com os termos do Contrato Principâl ou sua lêgislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo
específico, mediante acoÍdo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais bêneÍlciários da lndenização constará da Especificaçáo e será efetuada a

requêrimento do Segurado, que idenliÍicará sua relação com as obrigâçóes garântidas.

7.3. Caso a Seguradora optê por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigaçõês garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação específica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um
instrumento contratual especíÍico pâra disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, âo Limilê Máximo dê Garantia.

7.4. A partir do ênvio do Rêlatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusão do Procedimento dê Regulaçâo, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documêntos e

informações solicitados parc a rcalizacíáo dos trâmites íinanceiros s jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

me.:: rr.raz.sosrooor.rfl'É,:"3l]ffi ,*::l "Y:1ã{H#tllH,l,o-.". ".r, 
*uu,-ooo

sAc: 08crc 055 00,44 | sãc@",r".*. r o,,rd",i",0800A1u"s.0ff:;:ã"3!xr'3[rbo;/$lEx1t1!a,â dencjente Auditivo: (11)28s]00es l coíneíciâr. (11) 2853-0583

Páginê 8 de '17

Vdlot dd
rcmuneroçdo
devido pelo
execuçiio do

parcelo
remdnescente do

Controto
Prlncipdl

vdlo4es) do(s) Multo(s) oplicodos
oo fomodor, obseruodo eventuol

limitoçõo conuotuol

ctéditos do
Tomodot



-,,,iSS,.ú r; -,., ,

OVL0:i";':'ffff. $bLÀ\

devidamente assinados, documentos societários que demonstÍem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação especíÍica em vigor), sob
pena de incorrer êm dêscumprimento das obrigaçóes prêvistas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou aóitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora íicarão suspênsos até a superveniência de decisão em contrário. Sê for rêconhêcido por dêcisão judicial
ou arbltral, por qualquor quê seja o fundamento, que a lndênlzação paga pela Seguradora é superlor à efetlva
responsabilidade do Tomador, o Sêgurado dêvêrá dêvolvêr tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à SeguÍadora ou (ii) ao próprio Tomador, caso estê Já tênha êfetuado o rêembolso à Sêguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenizaçáo.

7.7. Caso o pagamento da lndenização já houver ocoÍrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual ê dos Créditos do TomadoÍ, o Segurado obriga-sê a devolvêr à Sêguradora qualquer excesso que lhe
tênha sido pago, incluindo a corÍeção monetária.

7.8. A forma de contrataÇão do Seguro Garantia é a Íisco absoluto, de modo que a Seguradora responde

integralmente pelo valoÍ do Preiuízo indenizávêl sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se evenluais Íranquias, participações obrigatórias do SeguÍado

ê/ou prazos de carência, conformê previsto na EspeciÍlcação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretonsóes ê privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquêr ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLIGES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vi9ência desta Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

1O.2. A Apólice continuará em vigoÍ mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteraçÕes

promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11, PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o diÍêito à lndenizagão na ocoÍrência de uma ou mals das segulntes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólicê, qus tenham sido acordadas ontre

Segurado e Tomador sem a prévla comunicação ê êxpÍessa anuênciâ da Seguradora, desde que tal alteração
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resulte em agravamento do risco ê, concomitantomente, tenha relação com a ocorrência do sinistro ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou poÍ culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus
administradores e rêpresentantes legais, no âmbito do Contrato principal;
c) O Segurado não cumprir intêgÍalmente qualsquêr obrigagôes provistas nessa Apóllce;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaragôes inêxatas ou omitir de má-Íó circunstânciâs quê configurem
âgravamonto dê rlsco ou quê possam lnfluonciar na acêltação do sêguÍo, nos termos do art.769 do Código Civil;
ê) Sê o Segurado/Tomador agravar intêncionalmente o risco, nos têÍmos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não podeÍão geraÍ qualquer pêrda de direitos
ao Segurado,

1 1.3. O Segurado está obrlgado a comunlcar à Seguradora, logo que saiba, qualquêr fato suscetivol de agravar
consideravêlmente o rlsco coberto, sob pena de perder o dlreito à indenlzação se ÍicaÍ comprovado, pela
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao recobimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, podeÍá, mêdiante comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restÍingir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a difêÍânça de prêmio cabÍvel, mediante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (kinta) dias após â notificação ao Segurado, devendo ser
Íestituída a diÍerença de Prêmio, calculada propol.cionalmente ao período a decorÍer.

1 1 .3.2. Na hipótese de continuidade do Sêguro Gârantia, a Segurâdora poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÂO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contrataçáo/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Píoposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornêcerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiíique a pÍoposta poÍ ela
recepcionada, com a indicaçáo da data e da hora de seu recobimento.

12.3. A seguÍadora lerá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamentê sobre a aceitação da
Proposta, contados da data de seu recêbimênto, seja para soguros novos ou renovaçõês, bem como para

alteraçóes quê lmpliquem modiÍicação do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausênciâ de comunicação da Seguradora caÍacletizatá a recusa da proposta. A emissão ê o envio da apólice ou

ceÍtiÍlcado individual substitui a maniÍestaçâo expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sêrá feita em até 15 (quinze) dias, a paíir dâ data dê aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólicê será Ílxada na EspeciÍicação da Apólice e correspondêrá ao ptazo de execuçáo das

obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispusêrem de íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execução
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitaçáo da Proposta pela

Seguradora, âceitação essa que deverá ser expressa, indêpendentemênte de manifestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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128. A requeÍimento do Tomador e do Segurado, dê comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declâração de
inexistência de quâlquer indício dê inadimplemento.

12.9. É facultado à Sêguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos paÍa a avaliaçáo da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasiáo êm que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a acêitação da Proposta dêpenda de contrataçáo ou alteração de ressêguro Íacultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que seÍá precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12,1í. Caso a Vigência da Apólice seja infêrior ao pÍazo de execugão das obrigaçóes garântidas, â Seguradora
assêgurará a manutenção da coberturâ enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa maniÍestação.

12.'12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobêrtura pelo prazo de execução das obÍigaçóes garêntidas,
êxceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia âceita pelo Segurado.

í2.'13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia de tal solicitaçáo à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado náo sê pÍonuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não âpresênte sua Proposta com até 30 (trinta) dias de anlecedência ao término da Vigência, a

Seguradora flcará automaticamente desobrigada de renová-la.

'12.15. Caso o Tomador não apresente sua PÍoposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposla, poderá emitir o Endosso corÍespondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigâçóes garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagâmênto do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a posslbilidade

de impressáo ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÂO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Ouando efetuadas alterações no objêto do Contrato Principal em virtudê das quais se façâ nêcessária

modificaçáo da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas

no Contrato Principal, em legislação específica ou no documento que serviu de bâse para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações. em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado dêverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato

Principâl no prazo de í5 (quinze) diâs, cabêndo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dêssa comunicaçáo, emitir o correspondente Endosso e cobraí o Prêmio respectivo ao Tomador,
que náo poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteraçáo do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente podeÍá acaÍretar ao Segurado a perda do direito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótêsê do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podêndo a Seguradora acêitá-lo ou não, no prâzo de 15 (quinze) dias, conÍorme previsto na Cláusula 12.3.

13.3, O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusivê o Prêmio, deverão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato PÍincipal ou em sua legislação específica, e, havendo tal pÍevisão, tal

atualização não dependeÍá dâ anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do Índice dêÍinido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao ConsumidoÍ Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índicê que viêr a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigagões pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaçáo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acafielatá a incidência de (i) atualização monetária, com base no

IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados " pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prâzo Íixado pâra pagâmênto.

13.5. Os termos desta Apólicê não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pêlo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.'1. Pâra viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu crilério, realizar

vistorias e inspeções no local de execução das obrigaçÕes garântidas, por conla própria ou por teÍceiros devidamente

nomêados pâra estê fim, bem como solicitar informações, documêntos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto

do Contrato Principal ao Segurado ê/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente Ílxado
pela Seguradora.

'11.2. O Segurado e Tomador sa obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclarecimentos,
documêntos e evidências qu6 lhes forem solicitados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da oxocugão do Contrato Principal, nos termos da Gláusula '14.1, náo desonera o

Segurado da obrigagão de, tempsstivamêntê, notiÍicaÍ Expsctativas dê SinistÍo e/ou formalizar Avisos de

SinlstÍo, sêmpre que cabÍvels,

15. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obÍigação pÍevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato PÍincipal garantido pela Apólice for delinitivamente rêalizado e houver a

manifestâção exprêssa do Segurado nêste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenizaçào ao Segurado âtingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia dâ Apólice Íor extinto;

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrêndo o cancelamento â pedido do Segurado, â Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomâdor de Íorma pro

rata die, ov sela, proporcionalmente aos dias deconidos da vigência da Apólice.

,17 , CESSÁO DE DIREITOS

Avla Seguíos BrasilS/A- www avla.com/b,
CNPJ:41.182.ôô5/0001-40. I Rua OlimpÍadas, n'. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551'000

SAC: OSOO 055 f,Oaa I s€c@âvla.com lOuvidoria: OSOO 885 0044 | www.consumidor.gov.br lWhâtsApp paÉ deÍicienle Audilivo: (11) 285300991 Comercial: (11)2853-0583

Avâ Sêguros BrasilS/A - Código SUSEP no 15111.6389012ü22{6
Páginà 12 de 17



ovLo:t"i:ffil§. 'qbs

'17.1. O Segurâdo poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os diÍeitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência pÍévia e êxpressa da Seguradora.

í8. ÂMB|TO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o têrritório nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

'r9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPostÇóEs FrNArs

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco

\J20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O regisko do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaçáo câdastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.sqsejr-gay-bÍ.

As Partês qualiÍicadas nas EspeciÍcaçóes dêsta Apólice estão de acordo com as presentes condiçóes contratuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entre Sêguradora e Tomador.
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coNDrÇÕES ESPECtAtS
COBERTURA ADICIONAL PAFÁ A ÕES TRABALHISTAS E PREvIDENcIARIAS

1. DEFTNTçÕES

Autor/Reclamante: aquele que propõê na justiça trabalhista uma Íeclamatória ê êste seja oriunda do Contrato PÍincipal,
Íirmado entre Tomâdor e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Prlncipal: contrato gârantido pela Seguradora e ao qual a Apólicê êstá vinculada, sujêito ao rêgime de direito
público, gerador de obrigaçóes e direitos entre Segurado e Tomador, lndependentemente da denominação utilizâda,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EsPeciílcaçáo: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantiâ contratado.
Expectativa: ocorrê quando tlansitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá rêalizar o
pagamento, Ícando o Segurado dispensado de eíetuar notiÍlcações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenizaçâo: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçóes cobeÍtas pela
Apólice.
Obrigaçóes Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.2'12l9í e lodas as suas alteraçóes posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispóem sobrê o recolhimento das contribuiçóes dsvidas a cada
categoria de emprêgado, observando-se as datas e percentuais.

Obrigagões TÍabalhistas: entende-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrentes do pagamento da contÍaprestaçào
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneraçáo a que

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
PÍocesso Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmitê perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que Íecai sobre garantias que somente sáo exigidas quando a principal é

insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real empregadoÍ - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode.se exigir do Sêgurado o cumprimênto das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado

da Íelação processual e conste do título executivo judicial.

Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemenlo do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no PÍocesso Judicial.

2. OEJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Gârantia,

o reembolso dos prejuÍzos comprovadamente soÍridos êm relaçáo às obrigaçÕes de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao

\/ pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

decorrência de sentença condênatória transitada em julgado, bem como do kânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipótesês dê acordo entre as partes com préviâ anuência da sêguradoÍa e consequente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdenciáÍia entre o autor/reclamante da demanda trabalhista ê o Tomador, oriundas do contrâto principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

será relaliva ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso tempoÍal
garantido.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3.1. Conslderam-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplemênto das obrigagões garantidas decorronte de atos ou Íalos de responsabilidad€ do
Segurado quê tênham contribuído de forma detêrmlnante para ocorrência do slnistro; ê,
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(ii) O inadimplemento das obrigações gârântidas que não sêja dê rêsponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se límitândo, em dôcorrência dê casos fortuitos ou de Íorga maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato dê têrceiro alhelo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar deÍesâ trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinlstrobr.garanti"a"@ayl,a,pgm)
acerca da existência de dêmanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integrâl atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A Notificaçáo dâ Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoçáo de medidas visando
à mitigaÉo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompânhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediâção do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu intêressê, visando à regularização do(s) inadimplêmento(s) apontado(s), pêlo Tomador ou poÍ outrem,

Vpreservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do regisho da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará facultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e teleÍone). Após o regisko da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplemento das obÍigações trabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio
do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail _sjnjstro.'bÍ_.g.am,,nt!a@a.vl_a"ç_am), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenaçáo do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de SinistÍo, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibillzar a seguinte documôntação, atualizada êm relação à documontação porvenlura
solicilada e apresêntada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópla integral do Proc6sso Judicial, contêndo, a certidão de tÍânsito om Julgado das sêntenças profêridas e

com os valores homologados;
c) acordo dêyidamente homologado pelo Poder Judlclário, se houver.
d) guias de recolhimenlo do Fundo de GaÍantia por Tempo de Servigo - FGTS;
ê) guias de recolhimênto do INSS dos empregados que trabalharam nos servigos contratados;
Í) documentos comprobatórios de que o Aulor/Rêclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobeÍtura poderá ser realizada durânte o prazo
prescricional, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para â conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

ovlo::""':ffiil::" gba)í\

Avlâ Seguros Brasil S/Â - w\vw.avla.com/br
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍicado, â
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimênto(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a correr â partir do dia útil subsequênte àquele em que forem atendidas âs exigências.

5.5. A conclusão do Procedimênto de Regulação deverá ocorrer em até 30 (tínta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinisko, que sêrá direcionado ao Segurado por via elekônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) dêvidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento dê lndenização, apresêntando,
conjuntamênte, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das rêclamâtóriâs trabalhistas e/ou previdenciárias podeÍão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

V6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de ÍealizaÍ acordos nas açóes judiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma mêmória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estarlam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradorâ, após receber os documentos constantes no item 6.1. e Íizer sua análise da situação fático-juÍídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor píoposto, ou apresenlará um
valor máximo alternâtivo.

7. TNDEN|ZAçÃO

7 .'!.. Caracterizado o Sinistro, a Segurâdora indenizará o Segurado, por meio dê rêembolso, até o Limite lváximo de
lndenização estabêlecido na Apólicê para a Cobertura Adicional em questáo.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso dê Sinistro, os prazos imponiveis à

Seguradora flcarão suspensos até a superveniôncia de decisão em contÍário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer quê sêja o fundamento, que a lndenização paga pela Saguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o juízo restltuirá tal valor excedente, incluindo a correção monetária, (i) à

Sêguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha êfeluado o reembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de diÍeito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perdêrá o direito à
indenização na ocorrância de uma ou mais das seguintês hipótêses:

l- não cumprimento por partê do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar dE apresêntaÍ dsfêsa ou pordeÍ prazo para interposição de recurso ou for
considarado revel nos têrmos do artigo 844, parágrafo único da Consolidagão de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o SeguÍado flrmar acordo Judlcial com o Rêclamantê sêm a právla anuêncla da SeguÍadoÍa ou êste não
ÍoÍ homologado pelo Poder JudiciáÍio.
lV - nos casos de condênagões do Tomador e/ou Segurado no que se Íefere a dano moral ê/ou dano matêrial,
assédio moral ou sexual decorrêntes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por
acidente de trabalho,

^vla 
Seguros Erasil S/A - w'Àw.avla com/bÍ

CNPJr4l.t82.665/0001-40. I Ruâ Olimplâdâs, n0.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551.000
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9. RATTFTCAçÃO

9.í, RatiÍicam-sê intêgrâlmêntê âs disposiçôes dâs Condiçõês Gerais que não tenham sido altêradas pelas presentes

Condiçóes Especiais.

Avlê Seguros Erasil S/A - w\/w.âvla com/br
CNPJ:41.182.655/0001{0. I Rua Olimplâdes, n'.205, Ci 32 - Sáo Paulo - SP _ CEP: 04551_000

sAC: oSOO 055 ooaa I sác@âvla.com I OuvidoÍia: oSoo 885 OO4,{ i www.consumldoÍ.gov.u lWhâtsApp pará deÍciêntê AudiÍvo' (11) 285}00991 Comêrcial: (11) 2853-0583
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Caro Cliente, tlí,
Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasll S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestâr um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de sêguro para se familiarizar com as suas
cobertuÍas.

Para dúvidas, inÍormações e reclamaçóes, entre em contato pelo nosso site: lvretry.a-vla-Çom/bj ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicaçóes dê expêctâtivas ê sinistros devem ser direcionadas êxclusivamente por e-mail para
sinistrobr.qarantia@avla.com

Dâdos da seguradora: AVLA SeguÍos Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 0455'l-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000í077500,14688
Endosso nô: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você podeÍá veriÍlcar se a apólice ou endosso Íoi
coÍretamente registrado no site da SUSEP: www-suseo.oov.br, sob o número de documento
02071 20250001 07750044688

Documento eletrônico digitalmente assinado por

i1Y
; !-v-,F,- Itr-

^s§iíáiJê 
0,8itúlÍn4t'*ê pêí

Felippe Kac Astràchan

,rrrl

tcPgE!A

Oocumento elêtÍôni.o a$inado
ditit.lm€nte (oníoílr!. MP No. :.200-2/2001
de 24/OE/2001, quc inrtituiu ô lnÍr. -
crtíutura dê ch.v!i Públicar 8.asilei.a5 -
ICP - Bíüill por: Sitnrtário: F€lippê Koc
À3(Íâôan, No. de rérie do ce.tllkrdo
26cc{b692fldtíee

Sâo Paulo, 1610112025

Âvla Ssguros Brcsil S/A- ww.avla.cor/bí
CNPJ: a1.182.665/0001-40. I Rua OlimpÍadâs, n". 205, Cj 32 - Sáo Páulo - SP - CEP:04551'00O

SAc:0800 055 0044 |sâc@âvla.com IOuvido.iâ:0800 845 0044 | www.consum'do..gov.b. l W]alsÂpp para dênciente Audilivo (11) 2853-0099 |Comêrciali (11) 28530583
Avla Sôguro3 BlasilS/A- Código SUSEP Ír" 15411.63t901202246
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizãcionais apropriadas para assegurar um nível adequâdo de segurança
da informação, de tratamento e de armazenamênto, nos teÍmos da legislação bÍasíleira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, mêlhoraÍ e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para apíimoramento de produtos ê serviços; gerar análises estatísticas e rêlatórios; (ii) aprimoraÍ a segurança e oÍerta de
seus produtos e serviços: regular sinistros e documentos, bem como identiÍcar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras sêguradoras; resseguíadoras: corretores de seguro e ressêguro e outros
intermediários e agentês; representantes nomeados; distribuidores; instituiçôes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e píesladores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados duranle o período necessáÍio para a execução do Contrato e para cumprimento
de obrigaÇóes legais e/ou regulatórias. Por fim, o sêgurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, atÍavés do Serviço de Atendimento ao Cliente -.-

Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormações: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍicação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Politicâ de Prívacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/bri politicas

+'

Avla SâguÍos 8Íasil S/A - www.avla.com/bí
CNPJ41.182.665/0001-40.IRuâOlimpÍadas,n'205.Cj32'SàoPêt/lo-SP-CEP:04551-000

SAC: 08OO oss OOa4 | sac@avta.com I Ouvidorier 0800 885 OO44 i www.consumidor.gov.U lWhâlsApp perâ doficiente Auditivo: (1í) 28590099 | Comêrciali (11)2853-0583

Avla Segums BrasilS/Â - Código SUSEP Íf 15111.6389012022-116
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APÓLICE No.
1202500010775004

4688

APOLTCE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURo GARANTIA - sEToR PÚBLIco

$1»

PROPOSTA No.
í07750092434

DADOS DO SEGURADO
NOME:
ENDEREÇO
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 12O BAIRRO:
63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOI\4ADOR
NOME

ENOEREÇO
CEP:

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.57410001-5'tAMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
RUA SAO DAMIAO 387
63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEN,í
CPF/CNPJ
03.983.494/0001-60

NOME/RAZAO SOCIAL
E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTOA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE M IMO OE GARANTIA: R$ 2.248,00 - dois mil, duzentos e quarenta e oito reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

VO Limite l\4áximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em íunÇâo
do a mento de indeniza

Garantir a indenização, até o valor da garantia Íixado na apólice, pelos pÍejuízos causados pelo Tomador ao
Segurâdo, êm razáo de inadimplemênto das obrigações previstas no Contrato N' 2025.01.02-0033, firmado êm 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertu_ra adicional_para açóes trabalhistas e previdenciárias conÍorme descrito nas
condiçóes especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLETúENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORIMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESI\4O PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é êmitida de acordo com as condições da Circular Susep
662t22.

COBERTURA IMPO Mto NCIA FIM DE VIG NCIAIASEGURADA PR QUIDO IN cto vrG

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 2.248,00 R$ 160,00 0210'U2025 02t04t2026

LIÍ\,,IITE À,iÁXIMO DÉ GARANTIA i MODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONIRATADAS

Não se a ica fÍan uia a nenhuma das coberturas contratadas or esta A ólicê

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊMIO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

\./ custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R9

R$

160,00

0,00

0,00

0.00

't60,00

Parcela Valor VenÇimento

Unica R$ 160,00 15J02t2025

As condiçóes contratuais/regulamênto deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderáo
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov. br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegÍa das condiçÕes Gerais do Seguro pode ser acessada diÍetamente pelo site da SUSEP
através do httpJ/www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitação
deste seguÍo estaÍá sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor dê seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela íiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementâr abeía, capitalização, rêsseguro e conetagem de seguros.

Avla Seguros BrasilS/Â - www-avla-com/br
CNPJ:41.í82.ô65/0001-a0. I Rua OllmpÍâdas, n'.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SACI 0800 055 0044 | sâc@âvlâ.com I Ouvidon6: 08OO 885 0044 | www.consumidoí.gov.bÍ lWheGApp paÍâ deÍcienle Àudilivo: (11) 2853-0099 | ComeÍcial: (11)2853-0583
Âüa Seguros Brssil S/A - Código SUSEP n' 15414.6389012022{6
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PÚBLICO
coNDrç ES GERAIS

í. DEFTNTçÔES

Apólicê: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinisko potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestaçáo devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortizaçáo
dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreênde, sem limitação, êventuais sêrviços não medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pêlos quais o Tomador tênha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos dê qualquer naturêza.
Contrato Principal: contrato gârantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime dê direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.
Especlllcaçáo: documento intêgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão dêscritas as paÍticularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expêctativa: ato ou Íato quê indique a possibilidade de inadimplêmento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Conlrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovâção
da inadimplência.
Fato Gêrador: a(s) causa(s) determinante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenizagão: contraprestação devida pêla Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do procêsso administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a sêr pâga pêla Seguradora, previamente determinado na

EspêciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na evêntuâlidadê de um Sinistro coberto.

Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes pÍevistas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

convêrter êm um sinistro.
Prquízo: perda pecuniária comprovadâmente suportada pelo Segurado em dêcorrência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtração entÍe os custos despendidos para a execuÇão da parcela remanescente do objeto do Contrato

Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrâtivo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

CÍéditos do Tomador, se houvêr.
PÍêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartidâ à garantia dos riscos previstos na Apólice.

PÍocedimento de Regulação: procedimento conduzido pela SeguÍadoÍa após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decoÍente(s) de um SinisÍo.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contrâtar, alterar ou renovar o Seguro Garantia,

Relatório Final de Sinistro: documênto emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamento acerca da caractêrizaçáo ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização corÍespondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remunêraçáo prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimanto da integralidade das obrigações contratadas, caso náo houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou sêrviços executados pelo Tomador, apurado até o momenlo da

ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Públicã ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmentê denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Avlâ SêguÍos 8ÍêsilS/A - www avla.com/bí
CNPJ 41.182.665/0001{0. I Ruâ OlimpÍadas, n'.205, Cj32 - Sào Pâulo - SP ' CEP:04551'000

SAC: OSOO 055 OO44 | sac@avla.com I Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidoÍ.gov.br lWhatsApp para dêÍciente Auditivo: (11) 28530099 | Comêrc.ial: (11)2853'0583
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Soguro Garantia: seguro que tem por ob.ietivo garanlir o liel cumprimento das obrigaçóes garantidâs, assumidas pelo
Tomâdor no Contrato Principal.
Seguro Garanlla - Setor Público: Seguro Garantia cu.io Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Slnlstro: inadimplemento do Tomador no cumprimênto das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pêla SeguradoÍa. Quando não estejam presentes hipóteses de peÍda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pêla Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçóês estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão dâ Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigêncla: prazo de duraçâo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndênizaçáo pela SeguÍadora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pêlo Sêgurado em dêcorrênciâ do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentês do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao Íinal do Procêdimento de Regulação.

Vr. Rrscos ExcLUlDos:

3.1. Considêram-seriscosexcluídos:

(D O inadlmplemento das obrigações garantldas decorrente de Fato Gerador de Íesponsabilidadê do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obÍigaçõês garantidas que não seja de Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, êm decorrôncia dê casos fortultos ou de força malor, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiÍo alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natuÍeza contratual e/ou extÍacontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a právia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros de projeto e/ou de erecução, bêm como o rêÍazimento de ssrviços por
inobservância de normas técnicas e/ou ds disposiç6ês constantes do Contrato Principal, ressalvado o dirêito do
Sêgurado à lndenização por PÍejuízos decoÍrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem

V imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Slnislro cobeÉo;

(v) Qualquer perda ou dano docorrento da imposição dê autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
poÍ alteraçáo de regramontos lêgals ou lnÍralêgais apllcáveis ao objeto do Contrato Princlpal;

(vi) Qualquer pêrda ou dano que seia suscetívol dô cobêíura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de êngenharia, responsabilidade civil, lucros cessântês, atraso de partida, riscos
cibernéticos, Íesponsabllldade clvll profisslonal, entre outros;

(vil) Qualquer perda ou dano decorrente dê pagamênto(s) efetuado(s) polo Segurado ao Tomador em

dêsconÍormidadê com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer peÍda ou dano dêcorrente de Fato Gêrador ou Sinlstro ocorrido anteriormêntê ao início da

Vigência da Apóllce ou posteriormênte ao sêu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracteÍize um Preiuízo e/ou;
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(x) Qualquer perda ou dano decorrente dê uma Expoctativa s/ou Sinistro que, não têndo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente depois da suâ caracterização, inviabilize o Procedimento de Rêgulação
e/ou o êxêrcício, pêla Sêguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia correspondê ao Limite Máximo de Garantia e é deÍnido pelo Segurado em consonáncia com
a extensão da obrigação garantida, conÍorme prêvista no Contrato Principal e dêscrita na Especiflcação da Apólice, em
consonância com a legislação especÍÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso espêcíÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompânhar eventuais altêraçóês previstas no Contrato Principal; contudo, para alteraçóes não
previstas no Contrato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, este poderá acompanhaÍ tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o Íespectivo âceitê pela Sêguradora.

4.3. Não há reintegraçáo do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização.

V5. EXPECTATIVA

5.'1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade dê inâdimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigaçõês previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍlcá-lo imediatamente, indicando

especiÍicamente quais obrigações poderáo sêr inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que

Íundamentam tal(is) alegação(oes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) e/ou a apresentaÉo de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

sinistro_br.garantia.@êtalaIoo) cópia da NotiÍicação de Expêctativa de Sinistro ê do processo administrativo respectivo,

se Íor o caso de sua instauraçáo, com o Ílto de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro ê do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo sê limitando a, (i) realizar o
acompanhamento ê/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediaçáo do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularizaçáo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado: ê (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa dê Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, Íicârá Íacultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

\z nomear representante(s) iunto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o rêgistro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratâtivas com o Tomador, especialmente no que tange

à (i) regularização do inadimplemênto apontado e/ou ao acolhimento da deÍesa, ocasião na qual a Expectativa de

Sinistro será devidamênte baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientiÍicado de qua a Expêctativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imedlatamentê após a sua clência s, necessarlamentê, dentro da Vlgência da Apólice.

6. SINISTRO

6.í. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do náo saneamênto do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍlcação de Expêctativa de Sinistro no prazo concêdido para esse fim e/ou do náo acolhimento da

defesa apresentâda pelo Tomador ao término do processo âdministrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser

endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovaÇão do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
carâcterizâdo o Sinistro, este considera-se ocorrido na dâta do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do Íecebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulaçâo, devendo
o Segurado disponibilizaÍ, sem prejuízo de eventual vistoria presêncial e/ou perícia lécnica, a seguinte
documentagão, atualizada êm Íolação à documontação porvontura sollcitada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a vêrificação do(s) lnadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integÍal do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentaçáo quê compÍove o seu eÍetlvo encerramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que
tonham sido realizadas ontÍe as partes o quê não constêm do(s) procosso(s) administÍativo(s) instauÍados para
apuÍar o(s) inadimplemento(s) do TomadoÍ;
d) CompÍovação do Saldo Contratual remanescenle e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) lnformações detalhadas dos itêns e,/ou produtos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valorês
unitários e compÍovantes dos pagamêntos efetuados durante a vlgêncla do Contrato PÍincipal; Planllha,
relatório ê/ou documento equivalente que domonstÍe a existência de Créditos do Tomador referentes ao
Contrato Prlncipal;

0 Notas Fiscais, comprovantês de pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
êntre outros;

S) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, sê o caso; e
h) Documento(s) não elencado(s) acima ê prevlsto(s) em contrato, quc sera(m) êssencial(is) para a

identificagáo do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que posslbilitê a afeÍigão dos itens e/ou produtos quê deixaram dê ser fornêcldos pelo

Tomador no Contrato Principal, no momento da sua Íescisão, com indicação dos valores unitários;

\-, b) Propostas e/ou orgamêntos obtldos com empresa(s) escolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do
objeto contratual, que alám dê manter o escopo original do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a
rêlação detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual se êncontra no Contrato Principal (Planilhas de
bens, contêndo escopos, unidados, quantitativos e custos unitários); ê

c) Planilhas, Relatórlos e Mêmória dê cálculo do valor da lndenização ploltêada, contendo a indicação dos
itons contratuais lnadimplldos, do período dê inadimplêmênto 6 do raclonal conslderado paÍa o seu cômPuto.

6.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusáo do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação

do inadimplemento das obrigaçõês pÍevistas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, para apuração dos Prejuízos

decorrentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmentê devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencâdos na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍlcado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado nâ

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do P[ocedimento de Regulaçáo deverá ocorrer em até 30 (tÍinta) dias contados a partir do prlmeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, quê será direcionado ao Sêgurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso â Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistío, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 6.6, sua negativa dê pagamento de lndenização, apresenlando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndênização devida pela Seguradora conesponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulaçáo, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

Soldo
contrutuol

nx Prcjuizo

I: Prcjuízo

7.2. A Segu[adora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multâs, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execução da parcela

remanescente das obrigaçóes garantidas, de Íorma a dar continuidade ê concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenizaçáo deverá ser dellnida
de acordo com os lermos do Contrato Principal ou sua legislação êspêcífica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍjco, mediântê acordo entre o Segurado e a Seguradorâ.

7.2.1. A designação dos eventuais beneÍlciários da lndenização constará da EspeciÍlcaÇáo e sêrá eÍetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍicârá sua rêlação com as obrigaçÕes garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diÍetamentê a pârcela remanescente das obrigações gaÍantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador oconerá mediantê acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação especíÍica. Nesta hipótesê, a Sêguradora e o Segurado celebrarão um

instrumento contratual especíÍico para disciplinar âs condiçõês da êxecução do objeto do ContÍato Principal, limitando-se
a responsabilidâde dâ Seguradora, êm qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A paÍtir do envio do Relatório Final de Sinistro pela SeguradoÍa ao Segurado, esle se declara cienle da

conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

inÍormações solicitados paÂ a rcalizaçáo dos trâmitês financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitaçáo e Recibo

volor do
rcmunerução
devida pelo
execução do

pdrcelo
remqnescente do

Controto
P ncipol

Ctédttos do
Tomodor

vdlodes) do(s) Multq(s) dpticddds
oo Tomodot, observodo eventuol

limitgção controtuol

créditos do
Tomodot
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devidamente assinados, documentos societáÍios que demonstrem os pode[es de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Sê9uros Privados - SUSEp e pela legislação especíÍica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigaçÕes previstas nesta Apólice. Tendo sioo Jesignado beneticiário, a este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7'5 No caso de decisão iudicial ou arbiúal que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão êm contráÍio. Sê for rêconhêcido por decisão judicial
ou arbitral, Por qualquer que seja o fundamonto, que a lndenização paga pala Seguradora é superior à êfetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado devêrá devolver tal valor excêdênte, incluindo a correção monetária,
(i) à seguradora ou (il) ao pÍóprio Tomador, caso êste Já tênha efêtuado o reêmbolso à seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoÍiamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

77. Caso o pagamento da lndenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
ContÍatual e dos Crédilos do Tomador, o SeguÍado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhê
tenha sido pâgo, incluindo a corrêção monetária.

Vz.O. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indênizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se apticando,
em qualquêr hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
ê/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificâçáo da Apólice, mediantê expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamenlo da lndenizaçáo ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador. a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. Ê. ineficaz qualquer ato do Segurado quê diminua ou extinga, êm prejuizo da Seguradora, os direitos a que se
reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCh DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

Yo. PAGAMENTo Do PRÊMro

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

1O.2. A Apólicê continuará em vigor mesmo quândo o Tomador não houveÍ pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

í0.3. O Tomador também será rêsponsável pelo pagamento de eventual PÍêmio adicional decorÍente de alteraçôes
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

1'l .1. O Sêgurado pêrderá o direito à lndenlzaçáo na ocorrência de uma ou mals das seguintes hipóteses

a) Alteração das obrlgaçóês contÍatuals garantidas pela Apóllce, quê tenham sido acordadas êntre
Sêgurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteÍação
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resulte em agravamento do Íisco e, concomitantêmente, tenha relação com a ocorÍência do sinistro ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos lllcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado ou, sêus
administradores e representantes legais, no âmblto do Contrato principal;
c) o soguÍado não cumprir integÍarmênr' quarsquer obrigagões prêvistas nossa Apórice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer doclaraçõês inexatas ou omitir de má-fó circunstâncias que configurem
âgravamento do risco ou que possam lnfluenclar na aceitação do seguÍo, nos tormos do art. 769 do Código Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos tsrmos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gêrar qualquer perda de dirêitos
ao Sêgurado.

11 3 O SeguÍado está obrigado a comunlcar à Seguradora, logo que saiba, qualqueÍ fato suscetível de agravar
consideravalments o risco coberlo, sob pôna de perdêr o diieito à lndenlzação se ficar comprovado, pela
sociedade seguradora, que silenciou dê má-fé. A Seguradora, desde que o Íaça nos í5 (quinze) dias seguintes
ao rêceblmento do aviso de agravação do Ílsco pêlo Segurado, poderá, msdlante comunicação fomal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediânte acordo entre as partes: ou (iii)
cobÍar a dlferença de prêmio cabível, mâdlante acordo.

11.3.1. O cancelamênto do SeguÍo Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devêndo sêr
restituÍda a difelença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

1 1 .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a Íenovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá seí feita
mediante Proposta assinada pêlo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta

êscrita deverá conter os elêmentos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

12.2. A segu[adoÍa fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente,

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

prolocolo que identiÍique a proposta por ela

12.3. A seguradora terá o prazo de até '15 (quinze) dlas paÍa sê maniÍestar expressamente sobre a aceitação da

Proposta, contados da data de sêu Íecebimento, sêja paÍa sêguros novos ou Íenovações, bem como para

âlterâçõês quê lmpllquem modiíicação do rlsco.

12.4. A SeguÍadora comunicará ao proponente, por escrito, a acêitação da Proposta de Seguro, de modo que a
ausência de comunicação da SeguradoÍa carccleÍizatá a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍicado individual substitui a maniÍestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A êmissão da Apólicê ou do Endosso será íeita em até '15 (quinzê) dias, a partir da data dê aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao prazo de execução das

obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação especíÍlcâ dispusêrem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada postêriormente ao início de execuçáo
das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitaçáo da Proposta pela

Seguradora, aceitação essa que dêverá ser expressa, independentemente de maniÍestaçáo expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requerimênto do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigaÇões garantidas, condicionâdo, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É fâcultado à Seguradora a solicitação dê documentos complêmentares, o que, em se tratando dê Tomador
pessoa jurÍdica, podeÍá ocore[ mais de uma vez, dssde que a Seguradora indique os Íundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliaçáo da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocâsião êm que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contrataçâo ou alteração de resseguro Íacultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação Íormal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior ao ptazo de execução das obrigaçÕes garantidas, a Seguradorâ
assegurará a manutenção da coberturâ enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso dê
oposição do Segurado, a qualquêr tempo, mediante expressa maniÍestação.

12.'12. O Tomador não poderá se opor à manutençáo da cobertuÍa pelo prazo de execuçáo das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Sêgurado.

'12.13. Câso a Vigência da Apólice sejâ inferior ao ptazo de exêcução dâs obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (kinta) dias contados do recebimento dessa comunicaçáo,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará automaticámente desobrigada dê renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovaçáo, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Sêguradora, náo obstante a ausência da Proposta, poderá emitiI o Endosso corrêspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prâzo de êxecução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilizaçáo de meios Íemotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

.I3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a [equerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrâto Principâl em virtude das quais se faça necessária
modiÍlcação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal. êm legislaÉo especíÍica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco: ou (ii)
podorá acompanhar tais alteraçõês, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emila o respectivo

aceite.

'13.2.1. Na hipótese do itêm (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteraçáo do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nôs 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao TomadoÍ,
que não poderá se recusar a pagálo. A não comunicaçáo da altêraçáo do Contrato Principal, ou a sua

comunicaçáo em desacoÍdo com a Cláusula í3.2, somente poderá acarretar ao SeguÍado a perda do direito à

cobertura na hipótese prêvistâ na Cláusula 1 1.1. (a).
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'13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podêndo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prâzo de í 5 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3, O índice e a periodicidade de atualização dos valoÍes da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deveÍão
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislaÉo espêcífica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dêpenderá da anuência expÍessa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No câso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice dê Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasilêiro de Geografia e EstatÍsticâ - IBGE (IPCA), ou o Índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do pÍazo de 30
(tÍinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência dê (i) atualizaÇão monetária, com base no
IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos dêsta Apólice não serão Íenunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implêmsntado pela emissáo dê um Endosso a esta Apólice.

,14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Pâra viabilizar o adequâdo monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar

vistorias e inspeçóes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados para este fim, bem como solicitar inÍormações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto

do ContÍato Principal ao Sêgurado ê/ou ao Tomador, que ÍlcaÍão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente llxado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e TomadoÍ se obrigam, ainda, a Íornecer à Seguradora quaisqueÍ esclarecimentos,
documentos e evldênclas que lhes forem solicitados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato PÍincipal, nos tsÍmos da Cláusula 14.1, não desonera o
Segurado da obrigação de, tempestivamenta, notificar Expectativas de Sinistro e/ou ÍormalizaÍ Avisos de
Slnistro, sempre que cabívels.

15. EXT|NçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

YS.r. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pêla Apólice for deÍinitivamente rêalizado e houver a

manifestaçáo expressa do Sêgurado nêste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndênização ao Segurado atingir o valor do Limitê Máximo de Garantiâ;

d) quando o objeto da garantia da Apólice Íor êxtinto;

a) quando houver o tórmino da Vigência da Apólicê.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.'1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de toÍma pro

rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

17 , CESSÃO DE DIRETTOS
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17.1. O Segurado podêrá ceder ou trânsferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes dêsta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

í8. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs CoBERTURAS

18.1. O âmbito geográÍico das modâlidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou ParticulaÍes da Apólicê.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DrsPostÇÔEs FrNArs

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

V ZO.Z. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início ê término de vigência às 24hsoomin das datas para tal Ílm neles
indicadas.

20.3. O regisko do pÍoduto é automático e não representa aprovação ou Íecomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaÉo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.susep.qov.br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍcaçôes desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as

quâis rêflêtêm os têrmos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.

§'L
8$

Avla Seguros 8râsd S/A - www-aüa.com/br
CNPJ:4í.182.665/0001-40. I Rua Olímplâdâs, n0.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551'000

SAC: 0800 055 0M4 | sâc@âvlâ.com I ouvidoda:0800 885 0044 lww.consumldor.Oov.bÍ lWhôtsApp pârâ dêlici€nls Auditivo: (11) 2853'0099 | Comercial: (11)2853.0583

Aüâ Ssguros Brasil S/A- Código SUSEP Íf 15414.6389012022{6
Página 13 dê 17



ovLo il'.''"n?::,

./1. rr(a .n rtE I ;^rr. ^;.,w,,,rrv -.\J ir _r ,i , .. . ,'

{17\
COBERTURA ADICIONAL PARA A ôEs TRABALHtSTAS E pREVtDENctÁRtAS

coNDrÇ ES ESPECIAIS

í. DEF|N|çoES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e êste seja oriunda do Contrato Principal,
lirmado entre Tomador e Segurado, o quâl é objeto da Apólicê em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pelâ Seguradora e ao qual â Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigaçÕes e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual êstão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador devetá Íealizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de efetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenlzação: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplêmênto das obrigações cobertâs pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212191 e todas as suas altêraçóes posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõêm sobre o recolhimento dâs contribuiçóês dêvidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações TÍabalhistas: entende-se por obrigaçõês trabalhistas as decorrentes do pagamento da contÍaprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encaÍgos, sendo a remuneraçáo a que
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
PÍocesso Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário:
Responsabilidade Subsidiária: é aquêla que recai sobre garantias que somentê são exigidas quando a principal é
insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçÕes do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participâdo

da relação processual e conste do título executivo judicial.

SinistÍo: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contÍata o Seguro Garanlia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.'1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo dê Garantia,

o reembolso dos prejuÍzos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigaçóes de naturêza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

\/pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos poÍ este, em

decorréncia de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as paítes com prévia anuôncia da seguradora e consequênte
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidadê do Segurado será referente à relação trabâlhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trêbalhista e o Tomador, oriundas do contÍato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período dê vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decoÍrente unicamêntê do lapso temporal
garantido.

RISCOS EXCLUÍDOS:

2

3.

3.1. Consideram-seriscosexcluÍdos:

(i) O inadimplemênto das obrigações garantidas decorrente do atos ou fatos de rosponsabilidado do
Segurado que tenham contribuído dê forma dêtêrmlnantâ para ocorrêncla do slnlstro; e,
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(ii) O inadimplemento das obrigações gaÍantidas quê não seia dê rêsponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê limitândo, em decorrência de casos fortuitos ou de íoÍça maioÍ, nos teÍmos do Código Civil, ou de
fato de tercêlro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. OcorÍe quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdênciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decoÍrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail si,0lstí.gbr.gara.ntia.@avla.c_om)
acêrca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador ê Segurado, enviando cópia
integral atuâlizada da reclamação trabalhista.

4.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de mêdidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro ê do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamênto e/ou monitoramenlo do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso sêja de seu interesse, visando à regulaÍização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

V preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A padir do registro da Expectativa de Sinisko nos termos da Cláusula 4.1 , ficará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o ênvio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear Íepresentante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado devêrá manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplemênto das obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro convertêr-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio
do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado âo e-mail s-inislj"p.-hr.ga.r-,anüa-@a-v"la..Çgm), quando transitâda em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condênação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora daÍá início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar a seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porventura
solicitada e apÍesentada por ocasião da NotiÍicação dê Expectativa de Sinistro:

b)

c)

d)

e)

f)

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no ltem 5 desta Cobertura Adlcional;
cópia integral do Procosso Judicial, contendo, a cêrtldão de lrânslto em rulgado das sentenças proferidas e
com os valores homologados;
acordo dêvldamente homologado pelo Poder JudiciáÍlo, ss houver.
guias de rocolhimento do Fundo de GaÍantia por Tempo de Servigo - FGTS;
guias dê recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
documentoa compíobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Rêclamação de Sinistros amparada pela prêsente cobertura poderá ser reallzada durante o prazo
prescricional, nos termos o arl. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no gue se refere ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Sêguradora dêpende
do envio, pêlo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.
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5.4. Após o íecebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimênto(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequentê àquele em que forem âtendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiÍo
dia Útil subsequents ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
SeguÍadora através do Relatório Final de Sinisko, quê será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pêssoa(s) devidamênte apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenizaçáo, apÍesentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatóÍias trabalhistas e/ou previdenciárias poderáo ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-/ 6.2. Nas hipóteses, e no momênto, em que o Segurado tenha intenção de Íealiz acordos nas ações judiciais
cobertas por esta Coberlura Adicional, ele dêvêrá enviar uma memória de cálculo das ve[bas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo perÍodo de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e Íizer sua análise da situação fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso dê dêcisáo judicial ou aÍbitral que suspênda os eíeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponiveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contÍáÍio. Se íor reconhecido por decisão ludicial
ou arbitÍal, por qualquer que seia o íundamento, quo a lndenização paga pêla Seguradora é superior à efetiva
rêsponsabilidadê do TomadoÍ, o luízo restituirá lal vâlor excedentê, incluindo â correção monetáÍia, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Sêguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de diÍêito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das sêgulntes hipóteses:

l- não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll- quando o Segurado deixar dê apresêntar deÍesa ou perder pÍazo para interposição de recurso ou for
considerado rêvel nos têrmos do artigo 844, parágraÍo único da Consolidação dê Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o SeguÍado firmar acordo Judicial com o Reclamantê sêm a pÍévia anuência da Seguradora ou este não
for homologâdo pelo Poder JudiciáÍio.
lV - nos casos dê condênaçôes do Tomador e/ou Segurado no quê se rêfere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexuel decorrêntes de responsabilidade civil do Tomador ê/ou do Sêgurado e indenizagóes por
acidente de trabalho.
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